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PROCESSO N" 24.04.01 12026.08

cmrÉnro DE JULcAMENTo: MENoR PREÇo PoR LorE

LOCAL : www.licitamaisbrasil.com.br

SISTEMA: LICITA MAIS BRASIL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

REGTME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA INDIRETA POR PREÇO rxtrÁn¡O

SBJETO: CONTRATaçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA eXncuçÃO DE

REFORMA DAS ESCOLAS E.E.B.T.I. FRANCISCO MARTINS NETO, E.E.B.T.I. FRANCISCO

MARTINS ALVES E E.E.B.T.I. TEREZA runceluÄEs DE sousA, No MUNICÍpto pe

AMoNTAD AtcE,JUNTo À sBcnsrARIA MLTNICIPAL DE EDUCaçÃo'

EXCLUSIVO PARA MEÆPP: não

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

vALoR ESTTMAD9 DA coNTRAT.l,çÃo: R$ R$ 3.611.908,51 (Três milhões, seiscentos e

onze mil, novecentos e oito reais e cinquenta e um centavos).

V. ESTTMADO

Rs 876.054,861
REFORMA DA UNIDADES EDUCACIONAL E.E.B.T.I

FRANCISCO MARTINS NETO - RONCADOR - ZONA RURAL.

R$ 1.071 .114,692
N¡NONVE DE I-INIDADE EDUCACIONAL E.E.B.T.I. FRANCISCO

MARTINS ALVES - MIRANDA - ZONA RURAL.

R$ 1,664.738,963
REFORMA DE I-INIDADE EDUCACIONAL E.E,B.T.I. TEREZA

vecar.uÄEs DE sousA - BAIRRo sÃo nen¿uNDo - sEDE'
R$ 3.611.908,51VALOR TOTAL

DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME:

fNÍCrO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 3010412026 às l8h00min.

FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 1810512026 àS O9hOOMiN.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18/05/2026 àS O9h15MiN.

rNÍCrO DA SESS.Ã,O E DISPUTA DE PREÇOS: 2010512026 às 09h30min.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será

observado o horário de Brasília/DF.
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OBS: Na hipótese de não haver expediente ou
realização do certame na data prevista, a sessão
horas) a contar da respectivadata.

O PRESENTE EDITAL CONTÉM OS SEGUINTES ANEXOS:
ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar e Projeto Básico: Especificações dos Serviços/planilha
Orçamentária/ Cronograma Físico Financeiro;
ANEXO II - Termo de Referência e mapa de risco;
ANEXO III - Declarações;
ANEXO IV - Modelo de Proposta;
ANEXO V - Minuta de Contrato.

Torna-se público que o MUNrcÍPIo DE AMONTADA, Estado do Ceará, por meio da

:1"f9111!nicipal de Educação,realizarâlicitação, na modalidade CONCOnRÊNCÍ¡., na forma
ELETRONICA, nos termos da Lei no 14.133, d,e202l,no Ðecreto Municipal n" 11412024, e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecida, n.rì" Edital.

DO ACESSO Ao EDTTAL E DO LOCAL DE REALTZAÇÃOz
O Edital está disponível a partir da datade sua publicação, gratuitamente nos endereços eletrônicos:
\\i"w""8.:.¡.Ìç.it"an:-a.!s-blasi.l,-ç-on:.,-b-1, no site da prefeitura Municipal d; Amontada
https://amontada.ce.gov.brllicitacaolista.php ou no site do Tribunal de Conias do Estado do Ceará

Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação, o Sr. Magno Samá Sales Bamos, e sua
equipe de apoio, nomeados/designados pela portaria de no .l r020lg/2015

1.1. A presente licitação tem por objeto a coNTRATAÇAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇAO DE REFORMA DAS ESCOLAS E.E.B.T.I. FRANCISCO MARTINS NETO,
E.E'B.T'I. FRANCISCO MARTINS ALVES E E,E.B.T.I, TEREZA MAGALHÃES DE SoUSA, No
MUNICÍPIO DE AMONTADA/cE, JtrNTo À sncn¡rARrA Mr-rNrcIpAL DE EDUCeçÃo.
1.2' , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.3. O critério de julgamento será o menor preço por lote.

2, DA PARTICIPAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL:
2.l.Pata participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de
chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito áo ,.u
funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do
participante o cadastro prévio do sistema eletrônico.
2.?: lt instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou
solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: contato@licitamaisbiasil.com.br.
2'3'E de responsabilidade do licitante, além de credenciar-le previamente no sistema eletrônico
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:
2'3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainãa que por terceiros;
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2.3.2. Acompanhar-as oo.ruoåå";Jit:"åJ:ir:'Liil durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

iolprome!9r o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
2.3,4. Utilizar a chave de identificação e a senha de ur"rro para participui do co¡coürÊNcn
na forma eletrônica; e
2'3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identifîcação ou da senha de acesso por interesse próprio.
2.4' Podetão participar da presente licitação todós os interessados do råmo pertinenìe,'que
comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital.
2,'5. A pafücipante que pretend er utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 14712014, a ME, Epp, MEI ou
Cooperativa, que se enquadre na receita de ME ou EPP, dèverá apresentar deciaração de sei elegível
aos beneficios do tratamento aludido, nos termos do Decreto g.53g/2015.
2.6. Em caso de necessidade_ de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte' ou seja, quando houver faturamento superior exigido no 2,3 e na reìpectiva
legislação supracitada, compete aos licitantes interessàdos solic'ltá-lo. Caso o licitante não adote as
providências necessárias para o desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos
beneficios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser declarado inidôneo qart. tZ,$ lo, do Decreto
8.s38/201s).
2.7' A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.4,mas
possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (iertidão Negativa de Tributos
Municipais, Certidão Negativa de Débito Junto aó INSS - CND) e de regulaiidade trabalhista
(Certidão de Regularidade Junto ao FGTS), terá sua habilitagão condicionada à apresentação de nova
documentação, que comprove a sua regularidade, no prazo de cinco dias úteis,; contar da data em
que for declarada como vencedora do certame.
2 '8. o benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte
e a cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda quã apresentem algumä réstrigã-o.
2.'9. o ptazo de que trafao item2.5 poderá ser prorrogado uma imicaiez,por iguaiperíodo, a óritério
da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o
transcurso do respectivo prazo.
2.10. A não regularizaçáo da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.5 e2.7, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízò das penalidades previstas neste ediial, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remaneicentes, na oidem de classifica ção, parc a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
2.11. Não poderão participar da presente licitação as empresas que possuírem as seguintes
restrições, a serem cortferidas pelo agente de contratação ou pela cómisìão que coordenar:2'll.l. Declarada inidôneade acordo com o previsto no inciso IÝ do art. 156 daLei rr.o 14.133/2021
e que não tenha restabelecido sua idoneiclade;
2.11.2, Com falência decretada;
2.11.3. Consorciada;

ruSTIFICATryA da vedação a participação de consórcio, nos termos do art. 15, caput, da Lei
no 14.133, de202l:
I. A vedação a participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante
corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio pofie, às quais, em Áua maioria,
apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e ãconômico-financeira,
condições suficientes para a execução de contratos dessa nature za) o que não tornará restrito o
universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de coniórcio não trará prejuízos à
competitividade do cortamo, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitid'a quanclo o
objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que
empresas, isoladamente, não teriam condições de suptir os requisitos de habilitaçao do edital e
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ainda não teriam as condições necessárias à execução do
a Administração, com vistas a aumentar o número de
consórcio.

objeto individualmente. Nestes casos,
participantes, admite a formação de

II. Tendo em vista que é preno gativado Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma áe consórcio, com as devidasjustificativas, confotme se depreende da literalidade do texto da Lei no 14,133 de 202l,que em
seu Art. 15 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações
por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituiçaó de
empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende ao interesse públióo, por
prestigiar os princípios da competitividade, econo.icidade e moralidade.
III. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa noitem2,ll.3, acima mencionado deste Edital, parao 

"urã "on"r.to 
em análise, visa exatamente

afastar a restrição à competição, na medida que u reunião de empresas que, individualmente,
poderiam prestar os serviços, reduziria o núrnero de licitanteé e poaeriâ, eventualmente,
proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.

2.11.4. Suspensa pela Prefeitura de Amontada;
2.I1.5. Em regime de concordata;
2.11,.6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas
equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocup"ante de cargo ou
emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de Àmont ada;
2.11.7. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável.

3. DOS PRAZOS GERAIS:
3-.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento.
3.2. só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis.
3'3' A Prefeitura Municipal de Amontada convocarâ a licitante vencedora para assinatura do
contrato, no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir do recãbimento de aviso
convocatório.
3'4. O ptazo de convocação poderá ser pronogado I (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, dévidamente justifiôaãa, e- desäe que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.
3-.5:O prazo para início dos trabalhos fica fixado em 05 (cinco) dias úteis após a expedição da Ordem
de Serviço.
3'6. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebiação do contrato nas condições
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo das sánções estabelécidas neste edital e na Lei n.o
t4.t33t202t.

?'7' A recusa injustifrcada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracteúzará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penàlidades legalmente estabelecidas e à imediäta perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licit-ante.
3 ! Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3.7, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventu al atualização nos termos do edital, poderá:
3.8.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, nu orá"- de classificação, com vistas
1 9b]enea9 de preço melhor, mesmo que acima do pieço do adjudicatário;
3'8'2' Adjudicar e celebrar o contrato nas cond-ições ofertädas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
3'9' Decorrido o prazo de v¿lidade da proposta indioado no uáitul ,urn convocação paraacontratação,
ficarão os licitantes liberados dos compròmissos assumidos.

Äv. Sen*rolÄllpiø dr:x Santo*, 1353, Centro
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4.1.

DA FoRMA DE ApRnsnNraçÃo Dos DocuMENTos E pRoposrAs

do sìslemø, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando oS itens 4 e 5
deste Edital, e poderão ser retirados ou substituído S até a abertura da sessão pública.
4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração
sujeitará o licitante às sanções legais:
4.2.I . O cumprimento dos requisitos parc ùhabilitação e a conformidade de sua proposta com as
exigências do edital, como condição de participação;
4.2,2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualifîcação como microempresa ou empresa de
pequeno porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de consumo, se foi o caso,
estanclo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts, 42 ao 49 cla Lei Complementai
no 123, de 2006, como condição para aplicação do disposto nos itens 01 e 02, deste edital.
4.3' No prego proposto deverão constar e serem computadas todas as despesas indispensáveis à
tealizaçáo dos serviços, hora, intelectual, materiais, equipamentos, encargos das leis sociais e
quaisquer despesas acessórias e necessárias, não especificado neste Edital, Jrelativo aos trabalhos
objeto desta licitação.
4.4. O preço proposto será considerado completo e suficiente para aexecução total do serviço objeto
clesta licitação, de modo que não será considerada qualquer reivindicação de pagamento adiciónal
quando devido a effo ou má interpretação de parte da licitante.
4'5. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser
solicitados pelo agente de contratação ou comissão de contratação, deverão ser èncaminhados no
prazo máximo de2 horas.

5. DA HABILITAÇÃO:
5.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários esuficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts, 62 a 7 0 da Lei no 14. 133, de Z0Zl .

5.1.1. Habilitação Jurídica;
5.1.2. Qualificação Técnica- Profissional.
5.1.3. Qualificaçao Econômico-financeirå;
5.1.4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista;
5.1.5. Declarações.
5'1.6' Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meiodo sistema, em
formato digital' no prazo de DUAS HORAS, o agente de contratação poderá prorrogar por iguat
período, contado da solicitação do Agente de Contratação.
5.1.7. Para fins de definição quanto ao marco da análise dos documentos de habilitação deverá
ser considerada como referência para validade dos documentos a data de solicitação pelo agente
de contratação, nos termos da Lei Federal N" 14.133/21.
5'1.8. A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
5.1'9. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo deReferência somente
serão exigidos' em qualquer caso, em momento posterior aojulgamento das propostas, e apenas clo
licitante mais bem classificado.
5.1.10, Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidadefiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e dejulgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
5'1'll' Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligênci a, para (Lei 14.133/21 , art. 64j:

5.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
5.2.1. conforme item 8.3,1 do termo de referência anexo deste edital.
5.3. HARILITÀ(-Ão Frsr-^r. srìñr^r Í. Tp aÞar rrrsra.
5.3.1. Conforme item 8.3.2 do termo de referência anexo deste edital.

PRåFEITURÁ, D' AMÕNTÅÞÀ
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5.4.1. Conforme item 8.3.3 do termo de referência anexo deste edital
s.s. ou¿,r,rrrc¿.cÃo nconôvnco-rrN¿.r'rcnrn¿.:
5.5.1. Conforme item 8.3.4 do termo de referência anexo deste edital
5.6. DECLAnAçOES E OUTRAS COMPROVAçOES
5.6.1, Conforme item 8.3.5 do termo de referência anexo deste edital
5.7.DA APRESENTAÇÃO DA GARANTIA PARÄ EF'EITO ON PNÉ-rr.A.Nrr,rr.I.çÃO.
5.7.1. Conforme item 8.3.6 do termo de referência anexo deste edital
5'8. Deverão os licitantes, sob pena de desclassificação, emitir declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norrnas infra legais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega clas
propostas,

5.9. Após a inserção no sistema dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,parai
5.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
5.9.2. Atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.

5.10. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação e/ou Comissão Permanente
de Contratação poderá sanar effos ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classifrcação.
5.10. Nos casos em que sejá houver encerrada a fase de habilitação, quando o edital prever expressa
e justificadamente a inversão das fases e está anteceder ao julgamento, não caberá exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.
6, DA PROPOSTA
6.1. Declaração de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias da abertura do certame
licitatório vertente.
6.2.Prcço global do objeto a ser contratado, considerando a aplicação de preços unitários propostos
em planilha de preços.
6.3. Planilha Orçamentária devidamente assinada pelo representante legal e profissional inclicado
como responsável técnico da licitante, cujo nome e número de registro no CREAiCAU deverão estar
apostos de maneira legível, com as composições e preço total do objeto.
7. DO JULGAMENTO
7.1. Esta licitação será processadapara execução de empreitada indireta por preço unitário, com
critério de julgamento tipo menor preço por lote, nos termos do art. 60, XXXVII, alínea "a)',, daLei
n.'14.133/202L
7.2. O modo de disputa será'6ABERTO", com duração de dez minutos e, após isso, será prorogada
automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo
novos lances, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os
lances conforme a ordem final de classifrcação.
7 .3. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.
7.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura cla
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7 .5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úrltimo por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
7.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a rnelhor oferta deverá ser de R$ 10,00
(dez) reais.
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7.7. Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administragão, por
meio eletrônico, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, as planilhas com indicação dos quantitativos
e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e
dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
vencedora, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
7.8' Serão desclassificadas as licitantes que apresentarem documentações com as seguintes
ocorrências:
7.8.1. Contiverem vícios insanáveis;
7.8.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
7.8.3. Apresentarem preços inexequíveis ou peffnanecerem acima do orçamento estimado para a
contratação;
7.8,4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.8.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanáveis.
7.9. A verifrcação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à
proposta mais bem classificada, caso o edital não preveja disputa de lances.
7.10. Será considerado vencedor o licitante que apresentar o menor preço, após encerrada a disputa
de lances e/ou eventual desempate e/ou negociação.
7 .11 . A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir
dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no subitem 7.13, caso não enquadrada no
caso descrito pelo subitem 7.8.4.
7.12. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço
global, os quantitativos e os preços unitários, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário
e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente.
7 '13. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a75o/o (setenta
e cinco por cento) clo valor orçado pela Administração, nos termos do art, 59, $4o, da Lei no
14.133t2021.
7.14. Serâexigida ganntiaadicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a85Yo (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta ftnal, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com este edital,
7.15. O Agente de Contratação ou Comissão Permanente de Contratação poderá suspender a sessão,
se entender necessário, para maior exame dos documentos apresentados ou dos recursos interpostos.
Neste caso, após decisão da habilitação, será dada ciência aos interessados através da imprensa oficial
municipal, estadual ou federal.

8. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
8.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas
e as empresas de pequeno porte que atenderem ao item 2.5 deste edital.
8.2. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa
e pela empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 10% (dezpor cento) à proposta
de menor valor.
8.3. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
8'3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor dentre
as remanescentes de empate ficto, poderá apresentar, no prazo de 15 (quinze) minutos, nova proposta
no sistema, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada
vencedora do certame.
8.3.2. Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, não
apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às
demais microempresas, çmpresas de poqueno porto ou oooporativas romanescentes, que se
enquadrarem na hipótese do subitem 8.2 deste edital, a apresentagão de nova proposta, no prazo e na
forma prevista no subitem 8.3.1 .
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convocadas paraa apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores.
8.3.4. Se nenhuma mlcroempresa ou empresa de pequeno porte satisfîzet as exigências do item 8.3deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente demenor valor

8.3.3. Se houver duas ou mais mlcroempresas
serâ realizado sorteio pelo próprio sistema

ttlvËåHÕ [tuNterpÅL
e/ou empresas de
eletrôniòo, para

pequeno porte com lguars,
estabelecer a ordem em que serão

8'4' o disposto nos itens 8' I a 8.3 deste edital não se aplica às hipóteses em que a proposta de menorvalor da fase de julgamento inicialtiver sido u_pr.r"ntåJu fo..i".o..presa ou empresa de pequeno
p"_rtl(g que satisfaça as exigências do item 2.j deste editaì¡.
8'5' subsidiariamente às disposições refletidas aos itens 8.í a 8.3, adotar-se-á às regras dispostas noart.60 daLei no 14.133/2021.

9. DA NEGOCTAÇÃO
9' l ' Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar conclições mais vantajosascom o primeiro colocado.
9'l'1' A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçãoinicialmente estabelecicla, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, fcr desclassificado
:":y'ã'9 de suaproposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.9'l'2' A negociação será conduzida por agente de contratação ou comissão permanente deconhatagão, e, depois de concluíd a, teút seu reiultado divulgado a todos os licitantes e anexado aosautos do processo licitatório.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10' 1 ' Qualquer pessoa é patte 

.legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação cla Lei
no 

.14.'733/2027, ou para solicitar esclaiecimento iobre seus termïs, devendo encaminhar o pedido até3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico citado no subitem 10.3abaixo.

l0'2' A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do sistemautilizado- na tealizaçáo do.certame, no p.uro de até 3 (três) dias-úteis contado da datade recebimentodo pedido, limitado ao último dia útil anterior à daìa da sessão pública. As respostas divulgadasvincularão os participantes e a Administração.
10'2'l' Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 10.2, oage.te decontratação poderá adiar a abertura da sessão pública,-mediante aviso no sistema utilizado narcalização do ceftame.

10'3' A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meioeletrônico, no endereço: https://licitamaisbrasil.com.brl, com a informação do no 24.04.0U2026.0g doconcorrência eletrônico, o órgão ou entidade promotor da licitag'ão e agente àe contrataçãoresponsável.

l0'3'l' As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representante legal mecliantecomprovação, sob pena do seu não conhecimento.
10'4' As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10'4'l' A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivadapelo Agente de contratação/comilsão Permanèntã dé contratação, nos at¡tos do processo de licitação.
l0'5' Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paruarealizaçáodo certame, excetoquando a alteração não comprometer a formuiação das propostas.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
1l'1' Qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata, a intenção de interpor recurso, emcampo próprio do sistema, no prazo máximo de até lOrnin (del minutos¡ Aepois da arrematante ser
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aceita e habilitada (ptazo randômico). A falta de manifestação imediata da(s) importará
na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora.
1 1.1.1. Umavez admitido o recurso, o recorrente teút, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.2. Caso o Agente de Contratação não reconsidere o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias
úteis, encaminhará o recurso à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, $2o
da Lei n" 14.133/2021.
11,2.1. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação,
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.
11.3. O recurso de que trata subitem 11.1.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prrlzo de 3 (três) dias
úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
1 1.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
11,5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
I 1.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

I 1.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.8. Os recursos deverão ser digitados, devidamente fundamentados e conter a assinatura do
Representante Legal da recorrente ou de seu procurador devidamente habilitado.
11.9. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO:
a)-O pedido de objeção deverá ser apresentado em um via pelo sistema eletrônico no prazo estipulado
no item 11.1.
b)-Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfrca ou
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:

I) O endereçamento ao Agente de Contratação/Comissão de Contratagão da Prefeitura de

Amontada;
II) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do
prazo editalício;
ilI) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
IV) O pedido, com suas especificações.

12. DO ENCERRAMENTO DA LrCrrAÇÃO
l2.l.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

l2.l.l. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
12.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
12.L3. Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que

presente ilegalidade insanável;
12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.
12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e darâ ensejo à apuração de

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

L2.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato

superveniente devidamente comprovado.
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interessados , no prazo de 3 (três) dias úteis.

ifestação dos

13. DA FORM X,IZÁiçi'O E EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
13. 1 . A execução dos contratos administrativos se regeút pelo estabelecido nos arts. 1 1 5 ao art. 123
daLei n".14.13312021, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes,
parte integrante deste edital e demais atos subsequentes.
13.2. O contrato administrativo a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e a licitante vencedora,
obedecerá à minuta sob Anexo II, dentro do prazo convocatório estabelecido neste edital.
13.3. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade frscal do
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.
13.4. Por ocasião da assinatura do contrato, mais precisamente, antes de sua assinatura, a licitante
vencedora prestará garantiade execução do objeto contratual, no percentual de 50/o (cinco por cento)
do valor a ser pactuado, podendo a mesma optar por uma das modalidades previstas no art. 96, $ 1o,

da Lei n'14.13312021.
13.5. A desistência do órgão ou entidade promotora da licitação de contratar com a licitante mais bem
classificada não lhe confere o direito à indenização ou reembolso de qualquer espécie.
13.6. Por motivo técnico e havendo recurso orçamentário, bem como atendidas as demais exigências
dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar no 101/01, a Administração Municipal poderá aditar o
contrato, mantidas as condições da proposta inicial.
13.7, A Administração Municipal não responderá por indenizações oriundas de danos causados a

terceiros por culpa ou dolo da Contratada, quando da execução do serviço de que trata este edital.
13.8. O flrscal do contrato anotaút em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessário para a regtlarizaçáo das faltas ou dos defeitos
observados. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
15. DA GARANTIA E DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO
15.1. Conforme previsto no Termo de Referência anexo a este edital.
16. DO REGISTRO PORAPOSTILA
16. L Registros que não caracterizam alteração do conhato podem ser realizados por simples apostila,
unilateralmente pela Administração, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes

situações:
16.1.1. Variação do valor contratual parafazer face ao reajuste ou a repactuação de preços previstos
no próprio contrato;
16.1.2. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de

pagamento previstas no contrato;
16.1.3. Alterações narazäo ou na denominação social do contratado;
16.1.4. Empenho de dotações orçamentárias.

17. DA ALTf,,RAÇÃO DOS CONTRATOS
17.1. Os contratos poderão ser alterados, com as devidasjustificativas, nos seguintes casos:

17 .1,1. Unilateralmente pela Administração:
17.1.1.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação

técnica a seus objetivos, desde que não transfigure o objeto da contratação;
17.1.1,2. Quando for necessária a modifrcação do valor contratual em deoorrênoia ds aoréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure.
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17.1.1.3. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem
nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite
para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), porcentagens estas aplicáveis aos dois subitens
anteriores.
17.1.2. Por acordo entre as partes:
17 .1.2.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
17.L2,2. Quando necessária a modifrcação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como
do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;
17 ,1.2.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação
ao cronograma financeiro fixado sem a coffespondente contraprestação de fornecimento de bens ou
execução de obra ou serviço;
17.1.2.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
17,2. Se forem deconentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de
engenharia ensejarão a apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das
providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração.
17.3. Seráaplicado o disposto no subitem 17.2.4 às contratações de obras e serviços de engenharia,
quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropúação,
desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao
contratado.
17.4. Aformalização dotermo aditivo é condição parcaexecução, pelo contratado, das prestações
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justifïcada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que aformalização deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês.
17.5. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços contratados.
17.6. Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, a Administração deverá
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas
de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

18. DA EXECUÇÃO, FTSCALTZAçAO E CONTROLE EXECUTTVO DOS
CONTRATOS
18,1. Os contratos administrativos deverão possuir dois servidores públicos designados a atuarem
como fiscal de contrato e gestor de contrato, nos termos do regulamento municipal.

19. DA PUBLICIDADE DOS CONTRATOS
19,1. A divulgação no PortalNacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável
paruaeficâcia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorier no prazo de 20 (vinte) dias úteis
contados da data de sua assinatura.
19.2. Os contratos celebrados em caso de urgênciaterão eficáciaapartir de sua assinatura e deverão
ser publicados no prazo estabelecido no sub-item anterior, sob pena de nulidade.
19.3. Administração divulgará em sítio eletrônico ofîcial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a
assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e, em até 45
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(quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos executados e os preços
praticados.

DO REAJUSTAMENTO
19.1. REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO
20.1.1. Nos termos do art. 25,57o, da Lei no 74.13312021, o presente edital consigna, como forma de
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do
INCC ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como
critério de atualização monetária.
20.1.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante
vencedor.
20.1.3. Aextinçãodo contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
20,1.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 e 131,
paúryrafo único, da Lei n" 14.1332021.

20, DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
21.1. Conforme termo de Referência em anexo a este edital.
22. DAS rNFRAÇOES LrCrTArÓnr¡.S E CONTRATUAIS
22.L. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações;
22.1,.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
22.1,2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
22,1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
22,1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
22.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
22.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
22.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
22.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
22.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
22.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
22.1.1l. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
22.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013.

23. DAS PENALIDADES
23.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, ressalvados
os motivos de força maior devidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE, a
CONTRATADA s^uj eitar-se-á às se guintes sanções :

23.2, ADVERTENCIA
23.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa à
inexecução do contrato, nos termos do art. 156, $lo, e art. 155, inciso I, da Lei n'14.1,332021.
23,3. MULTA
23.3.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de O,lYo (zero vírgula
um por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.
23.3.2, Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo
de ordem de início, será aplicada multa de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, em
substituição ao item 23.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculaclo sobre o valor total do contrato.
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23.3,3. Pelo descumprimento injustifrcado de quaisquer das outras cláusu que nao

aquelas relacionadas ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2% (dois por cento)

sobre o valor do conhato.
23.3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique

outras sanções.

23.3,5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos

eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada
judicialmente.
23.3.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimadapara recolhê-la aos cofres

do CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis.
23.3.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a30%o (trinta por

cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, $3o, da Lei n' 14.13312021.

}4,4,INÏPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR
24.4.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura pelo prazo de até um ano, aplicada pelo (a) Prefeito (a) Municipal, nos termos do art. 156,

$4o, da Lei no 14.13312021.
24.5. DECLARAÇÃO DE INIDONETDADE PARA LICITAR E CONTRATAR
24.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto perdurarem os

motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito (a) Municipal,
a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura pelos prejuízos resultantes da

infração e depois de decorido o prazo de um ano, facultada a defesa da contratada no prazo de dez

dias da abertura de visto, nos termos do art. 156, $5" e $6o, da Lei no 14J3312021.
24.6. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defcsa prévia da CONTRATADA, no

prazo de cinco dias úteis.
24.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa
que lhe for imposta, dentro do prazo previsto.
24.8. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções contratuais serão

atualizados monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem como a

incidência de juros de mora de 0,5Yo sobre o montante total devido.

2s. DAEXTTNÇÃO DO CONTRATO
25.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, às seguintes situações:

25,1.1. Não cumprimento ou cumprimento iregular de norrnas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

25.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada par

acompauhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

25.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;
25.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;
25.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;
25.1.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
25.1.7. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriaçáo, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

25,1.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
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25 .l .9 , Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras norrnas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz.

25.2. D 

^ 
FoRMA DE ExrrNÇÄo coNTRATUAL

25.2. A extinção do contrato poderá ser:
25.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo,exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
25.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação,
por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
25.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
25.2.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administraçäo e a extinção consensual deverão
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo
no respectivo processo.

25.3. DO DIREITO DE RESCISÃO PELO CONTRATADO

25.3.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
25.3.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei n.o
r4.r33/202t;
25 .3 .l .2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, pot prazo superior
a 3 (três) meses;
25.3.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente clo
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
25 ,3 .1'4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou
fornecimentos;
25.3.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, deirrea,local ou objeto, para
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto,
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração
relacionadas a desapropriaçáo, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental,
25.3,2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 25.I.2,25.1.3 e25.1.4 observarão as

seguintes clisposições:
25.3.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado,
do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
25.3.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até a normalização da situação, aclmitido o restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 dalei n.o
14.13312021.

25.4. DOS EFETTOS DA EXTrNÇ,Ã.O CONTRÄTUAL

25.4.1. CULPA EXCLUSNA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa
exclusiva cla Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovaclos
que houver sofrido e terá direito a:

25.4.1.1. Devolução da garantia;
25.4.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

PRTFSITUNÂ D' AMONTÂDÅ
Áv. ßen*ralÀlípÍ¿ tlç¡s $ontru, 1353, C*ntro I CEP:62.

fon*: ($S) g !Xt03"'d423 |



¡i{i¡¿'i':i¡;t¡"ç¡

Amonteda
COVËäHT MUNICIPÂL

25.4.1,3. Pagamento do custo da desmobilizaçio
25.4.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTnaÇÃO: A extinção
determinada por ato unilateral da Administração poderâacanetar, sem prejuízo das sanções previstas
neste edital, as seguintes consequências:
25,4.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Administração;
25.4.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
25 .4.2.3 . Execução da garantia contratual para:
25.4.2.3.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execugão;
25.4,2.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
25.4.2.3.3. Pagamento das multas devidas à Administração Pública;
25.4.2.3.4,Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do conhato pela
seguradora, quando cabível;
25.4.2,4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas.
25.4.3. A aplicação das medidas previstas nos subitens 25.2.1 e 25.2.2 ftcarâ a critério da
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
25.4.4. Na hipótese do subitem 25.2.2, o ato deverá ser precedido de autorizaçáo expressa do
secretário municipal competente, conforme o caso.
25.5. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer itens
ou serviços previstos, a contratante reserva-se o direito de executá-los, direta ou indiretamente,
inclusive remattescentes, hipótese em que aquela licitante ou contratada responderá pelos custos,
através de glosas de créditos e/ou cauções e/ou pagamentos, direto à contratante, bem como reparação
de eventuais danos a esta ou a terceiros.

26. DANULIDADECONTRATUAL

26.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja
possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade
do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com
avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:
26.l.l.Impactos econômicos e financeiros decorrentes do
atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato;
26.1,2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição
dos benefícios do objeto do contrato;
26.1.3. Motivação social e ambiental do contrato;
26.1 .4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;
26.1.5. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;
26.1.6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;
26.1.7 . Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para saneamento dos indícios
de irregularidades apontados;
26.1.8. Custo total e estágio de execução física e frnanceira dos contratos, dos convênios, das obras
ou das parcelas envolvidas;
26.1.9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos emrazão da paralisagão;
26.1.10. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;
26.1.11. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação,
26.2. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público
deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização
por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades
cabíveis.
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26,3. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse
público envolvido, na forma do art. 147 dalei n.o 14.13312021, e operará retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já
produzidos.
26,3.1. Caso não seja possível o retorno à situação fëúicaanterior, a nulidade será resolvida pela
indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das
penalidades cabíveis.
26.3.2. A nulidade nõo exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver
executado até a data em que for declarada ou tornada eftcaz, bem como por outros prejuízos
regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização
de quem lhe tenha dado causa.
26,3.3. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a
indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício
em que for realizada acontrataçáo, sob pena de nulidade do ato e de responsabilizaçáo de quem lhe
tiver dado causa.

27.DA MODULAçÃo trc EFErTos NA DECLARAÇÃO DE NULTDADE CoNTRATUAL

27.1. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade
aclministrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar
nova contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, prorogável uma única vez.

27. DOS MEIOS ALTERNATTVOS DE RESOLUÇAO DE CONTROVÉnSr¿,S

28.1. Controvérsias oriundas da execução contratual e relacionadas a direitos patrimoniais
disponíveis; restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato; inadinplemento de
obrigações contratuais por quaisquer das partes; e ao cálculo de indenizações poderão ser
encaminhadas a Procuradoria-Geral do Município, bem como às demais formas alternativas
indicadas pelos arts. l5l a 154 da Lei n." 14.13312021,

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

29.1. As despesas de taxas e serviços necessários à elaboração do projeto, tais como estudos e laudos
durante a execução do serviço, serão de responsabilidade da contratada.
29.2. A administração reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou revogar o procedimento
licitatório por ilegalidade ou por razões de interesse público advindas de fato superveniente
devidamente comprovado.
29.3. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação, Comissão de Contratação e/ou
Equipe de Apoio, nos termos dos regulamentos municipais condizentes com a Lei n.o 14.13312021,
bem como nos termos das demais legislações em vigor e Princípios Gerais de Direito.
29.4. A apresentação de proposta implicará a plena, total e inevogável aceitação, por parte dos
licitantes, de todos os termos e condições deste instrumento convocatório.
29.5. Se os interessados discordarem dos quantitativos da planilha orçamentária aposta ao presente
certame, deverão a contestar no prazo previsto o prazo de impugnação ao edital, não cabendo pedidos
posteriores, por ocasião da homologação, adjudicação e/ou assinatura do contrato, sobre matéria não
impugnada tempestivamente.
29.6. Em se tratando de Cooperativa, quando da assinatura do contrato, deve-se comprovar a
constituição do Fundo de Reserva previsto no art. 28, inciso I, da Lei nÎ 5.764/71e o objeto da
licitação deverá ser prestado por cooperativado integrante da relação de associados entregue quando
da habilitação neste çertame.
29.7. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde já, autorizados por pelos
licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e contratado (s), à
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disponibilidade pública nos sítios oficiais de informação e publicidade, nos termos do art. 7o, inciso
I, da Lei n.o 13.709, de l4 de agosto de 2018.
29.8. O edital estará acessível a todos interessados, gratuitamente, nos sítios eletrônicos ofrcial

, www,liqitamaisbrasil.com.br e
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas.
29'9' Cópia do Termo de Referência e Planilha de Orçamento poderão ser obtidos separadamente clo
arquivo do edital, estando todos disponíveis nas páginas eletrônicas do Município e da plataforma
eletrônica da Licita Mais Basil, como anexo, bem como diretamente no Setor de Lióitações da
Prefeitura.

Amontada - CF,,27 de Abril de2026

Tiago Rocha
vo de Educação
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ANEXO I

EsruDo rÉcNrco pRELTMTNAv pRoJETo sÁsrco
ESPECTFTCaçOES DOS SERVrÇOS
PLANILHAS ORÇAMENTARIA S

CRONOGRAMA
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ESTUDo rÉcNrco pRELTMINAR

oBJETo¡ nxncuç.Ã.o DE REFoRMA DAS ESC0LAS E.E.B.T,I. FRANCISCo MARTINS
NETO, E.E.B.T.I. FRANCISCO MARTINS ALVES E E,E,B.T.L TEREZA ueceluÃEs DE
sousA, No MUNICÞIo pB AMoNTADA/cE, JUNTo À sncnBrARIA MUNICIpAL DE EDU-
c,tÇÄo.

rNrnonuçÃo
Este documento marca o início do planejamento da contratagão dos serviços de reforma das

escolas E.E.B.T.I. Francisco Martins Neto, E,E.Bi.I. Francisoo Martins Alves e B,É.g,f.t. TerczaMa-
galhães de Sousa, no municlpio de Amontada/CB, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de
Educação.

A proposta surge da necessidade de melhorar as condições físicas dessas unidades escolares,
por meio de intervenções que envolvem reparos, ajustes estruturais e adequações nas instalações, sem-
pre buscando garantir mais segurança, acessibilidade, confofto e funcionalidade para todos que utílizam
esses espaços.

_. Mais do que obras, essas melhorias representam um cuidado com o ambiente escolar, refletindo
diretamente no dia a dia de alunos, professores e demais profissionais da educagão, Espaços mais ade-
quados contribuem para um ensino de melhor qualidade e para o bem-estar de ioda a õomunidade es-
colar,

Diante disso, este estudo tem como objetivo compreender as necessidades existentes e identifr-
car a melhor forma de executar os serviços, considerando as opções disponíveis no mercado e respei-
tando os princípios da Administração Pública, como eficiência, economicidade e o interesse coletivo,

O Estudo Técnico Preliminar é o primeiro passo desse processo, ajudando a avaliar se a contra-
tação é viável e a reunir as informações necessárias para a elàboração dó Termo de Referência, con-
forme previsto na Lei n" 14.13312021,

Com a realizagão dessas reformas, o Município de Amontada reforça seu compromisso com a
educagão, investindo na melhoria da infraestrutura das escolas e garantindo ôspaços tnair rcguros, aco-
lhedores e adequados para o aprendizado.

I - DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE
A presente contratação se faz necessária diante da necessidade de realizar reformas nas escolas

E.E.B.T.I. Francisco Martins Neto, E.E.B.T.L Francisco Martins Alves e E.E.B.T.I. TerczaMagalhães
de Sousa, no municlpio de Amontada/CB, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Edicagão,

Com o passar do tempo e o uso contínuo, as unidades escolares passaram a apresentar desgastes
em suas estruturas físicas e instalagões, o que torna indispensável a realizaçáo de intervençõeJ para
garantir melhores condições de funcionamento. Esses serviços incluem ,"puror, ajustes e adlquaioes
que visam proporcionar mais segurança, conforto e acessibilidade para todä a comúnidade er.oiur.

A necessidade dessas melhorias impacta diretamente o dia a dia de alunos, professores e demais
profissionais,já que ambientes bem conservados e adequados contribuem putu u. processo de ensino
mais eficiente e asolhedor. Por outro lado, a ausência dessas intervenções pode comprometer a quali-
dade das atividades educacionais e, em alguns casos, até a seguranga dos uzuários.

Além disso, adiar as reformas pode agravar problemas já existentes, aumentando os custos de
manutenção no futuro e gerando desperdício de recursos públicos, Por isso, agir de forma preventiva e
planejada é a melhor forma de preservar o patrimônio público e garantir sua plena utilizagão,

Diante desse cenário, a contratação dos serviços de reforma se mostra necessária para assegurar
o adequado funcionamento das unidades escolares, melhorar a qualidade dos espaços educacionãis e
reforçar o compromisso do Município com uma educação pública mais digna e esìruturada.
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2 -pREVrs¡,o No pLANo DE coNTRAuÇÖns lÑual
A presente demanda está prevista no Plano de Contratagões Anual para o exercício de2026,

3 - REQUTSTTOS DA CONTRATAÇAO
Ã execução dos serviços deverá ser realizada por empresa especializada em obras de engenharia

oivil, devidamente constitulda e regularizada junto aos órgãos competentes, observando a legislação

vigente, as normas técnicas aplicáveis e os padrões de qualidade defrnidos neste dooumento e nos pro-

jetos que integram a contrataçäo.
a) Da execução dos serviços
a.t¡ Os serviços serão executados de forma indireta, por equipe técnioa qualificada, composta por pro-

fissionais habilitados e com experiência em serviços semelhantes, A execução deverá seguir fielmente

os projetos, especificagões técnicas, memoriais descritivos, prazos e demais condigões estabelecidas,

a.Z) Ourante a-execução, deverão ser respeitadas as boas práticas da engenharia, as. normas da ABNT e

ur trgtur de segurança do trabalho, garantindo não apenas a qualidade dos serviços, mas também a

proteção dos trabalhadores e das pessoas que utilizam os espagos.

ã.:¡ CaUera à empresa contratadá fornecer todos os materiais, equipamentos,.fenamentas e insumos

neóessários para a execução completa dos serviços, incluindo também os equipamentos de proteçäo,

além de assúmir integralmente as responsabilidades trabalhistas, previdenciárias e legais relacionadas

à equipe envolvida,

b) Dos profissionais responsáveis pela execução

b,1) A equipe técnica responsável pela exeougão da obra deverá contar, no mínimo, com profissional

legâlmenie habilitado, conforme déscrito a seguir, cujas qualificações deverão ser comprovadas nos

meios e nos momentos definidos no processo lioitatório:

c) Dos requisitos de qualificação técnica da futura contratada
c,1) A qualificação técnica da futura contratada será exigida com o objetivo de assegurar a aptidão da

empresa paruaadequada exeoução do objeto, em conformidade com os parâmetros de qualidade, segu-

rança e desempenho estabelecidos nos projetos, especificagões técnicas e normas vigentes.

c.2\ Acomprovação da capacidade técnico-profissional dar-se-á mediante:
ional de nível superior legalmente habilitado, devidamente registrado no con-I - Indioação de profiss

selho profissional competente, que atuarâcomo responsável técnico pela execução dos servigos;

II - Apresentagão de Certidão de Acervo Técnico (CAT), expedida pelo respectivo conselho profissi-

onal, que comprove a execução de serviços compatíveis com o objeto da contratação;

III - Comprovação de vínculo entre o profissional indicado e a empresa licitante, nos termos da legis-

lação aplicável.
c.3) A ðomprovação da capacidade técnico-operacional dar-se-á mediante:

I - Certidãó de registro e regularidade da empresa junto ao oonselho profissional competente;

II - ApresentagãJde atestad.os de capacidadé técnica, emitidos por pessoas jurídioas de direito público

ou privado, quä ro-provem a execução de serviços compatíveis em características, quantidades e

complexidade com o objeto da contratação.

ffi
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d. t) o regime de execução a ser adotJdl J'iuiiå.,riri.i,fiJJ"i
indireta, tendo em vista a natutezados serviços e a necessidade
mente executados, nos termos da legislação vigente.

L

preço unitário, em regime de execução
de medição por quantitativos efetiva-

4 - ESTIMATIVA DAS QUÄNTIDADES
As quantidades de serviços necessárias para aexecugão das reformas nas unidades escolaresE'E'B'T'I' Francisco Martins Neto, E.E.B.T.L Frãncisco Martins Alves e E.E.B.T.I. TerczaMagalhães

de sousa, no Município de Amontada/cL,foram definida;;;ià.orpo técnico do setor de Engenhariada Prefeitura Municipal, com base em levantamentos in locó e na análise dos projetos e das condiçõesatuais das edificações.
Para a elaboragão dos quantitativos, foram considerados os projetos arquitetônicos e comple-mentares, quando existentes, bem como inspeções técnicas realizadas näs unidaäer, o qu, possibilitou

a identificagão precisa dos servigos a serem executados e dos materiais necessários á adequada recupe-ragão e melhoria dos espaços escolares,
o orçamento estimativo foi elaborado a partir dos quantitativos levantados, utilizando comoreferência sistemas ofîciais de custos, tais como ai tabelas ¿a sBrNFna, srNÁpi;;quanco aplicável,

outras bases de pregos reconhecidas, admitindo-se, ainda, a utilização de composições próprias devida-
mente justificadas e registradas na memória de cáículo integrante do processó.

Ressalta-se Q!! !o9s os servigos e materiais deveão atendei às normas téonicas vigentes, es-pecialmente as da ABNT, bem como às demais regulamentafoes aplicáveis, de modo a assegurar aqualidade da execução' a segurança dos usuárior r ãadequada funcionalidade das unidades escolares
após a conclusão das intervenções.
5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para a execução dos serviços de reforma das unidades escolares E,E.B,T,I. Francisco MartinsNeto, E'E'B'T.I. Francisco Martins Alves e E.E.B.T.I. TerczaMagalhães de Sousa, no Município deAmontada/cB, faz'se necessária a contratação. de serviços especiatizados de engenharia, compreen-
dendo o fornecimento de mão. de.obra qualificada, materiäis, eq;ipamentos e demals insumos indispen-
sáveis à adequada execugão das intervenções, em conformidadì com os projetos, especifrcagões técni-cas e normas vigentes.

Diante dessa necessidade, foram analisadas as principais alternativas disponíveis no mercadopara atendimento da demanda da AdministaçãoPúblicå Munìcipal, conforme descrito a seguir:

sotuçÃo 01 - contratação de empresa especializada para execução indireta: consiste na con-ttatação de empresa do ramo da constiução civil, devidamente habilitada r ;;;;";iência compro-vada, responsrível pela execução integral dos serviços de reforma, incluindo o fornecimento de mão deobrq materiais, equipamentos e insuñros, assegurando o atendimento aos padrões técnicos, legais e dequalidade estabelecidos.

soluÇÃo 02 - Execução.direta pela Administração: Nessa alternativa, os servigos seriam execu-tados diretamente pela.Administraçáo Municipal, meáiante utitizngeode mão de obra própria e aquisi-
ção separada de materiais e insumos, o que demandaria estrutura técnica, operacional e logística maisrobusta, além de maior tempo para execúção.

soluÇÄo 03 - outras formas de contratação: Incluem-se alternativas como parcerias institucio-nais ou modelos de cooperação com outros enres.públicos, que, emborajuridi;;dt";"ssíveis, não semostram adequadas diante danatureza, complexida de e píizo de execução dos servigos pretendidos.

Após a análise das alternativas, verifica-se que a SOLUÇÃO 01 apresenta-se como a maisadequada e viável para atendimento da demanda, oonsidorando a neccssidade de execução por empresa

PREFEITURA DEAMÓNTADA
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Ressalta-se que a contratação de empresa especializad aparuexecução de servigos de engenha-ria constitui ptâtica consolidada nâ a¿rinirtruga" Énuri.u, ialiuu.n¿o restrições à competitividade,uma vez que o mercado dispõe de número signifrcativo-de empresas aptas à execução do objeto, desdeque atendidos os requisitos técnicos e legais éstaberecidos. 
r- -

Dessa forma, opta'se pela soliçÃo 01, devendo a contratagão ser realizadapor meio deregular processo licitatório, em conformioá¿e com a l"gili;;il iigente, assegurando-se a ampra com-

ffiiTi:|"", 
a isonomia entre os licitantes e a selegão d;ñÑ; mais vantajosa para a Administragão

6 - ESTTMATM DO PREÇO DA CONTR.A,TAçÄo
A estimativa de pregos da contrataç ão panexecugão dos serviços foi realizada com base nastabelas oficias da sEINFiIA e sINAPI, b.r .o*o composições próprias, conforme planilha orgamen-

ftÏ,Xslt 
integrante do Projeto Básico, ficando u æritüiu;;lo;'u .orn Épt no uuroi.onrorre Tabela

7 - DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO coMO UM TODO
A solugão proposta consiste na contratagão de empresa especializ adaparaa execução de servi-ços de engenharia voltados à reforma das unidades escolares E.E.B.T.I. Ërunrir.o Martins Neto,E'B'B'T'I' Francisco Martins Alves e E.E.B.T.I, y"rurgMõ;lhà* de sousa,loruirriu, no municípiode Amontada/CE, visando a requalificação completa de suai estruturas físicas e funcionais.os serviços a serem executadoi compreãndem, de forma integrada, o fornecimento de mão deobra qualificada, materiais, equipamentos e fãnamentas nr..rrãriu, ;r;u;li";çã;ããr'intrrurngões pre-vistas, incluindo, mas não-se úmitando, a servigos d; r"il;;;o, recuperagão, adequação e moderni-zação das instalações prediais,
A solução contempla intervenções em elementos estruturais e não estruturais, tais como: recu-peração de coberturas, revisão e/ou su'bstituþão de iÑd;;å*;létuicas , rri¿rårruîiîáriur, reparos emrevestimentos, esquadrias, pisos e pinturas, uiel a9 ràú;äñ* !.' visrm garcntirmelhores condiçõesde acessibilidade, segurança, salubridade e conforto .or'.ru.ráriou das unidades osçolares.Adicionalmente, a exeoução deverá observar rigotoruÃ.nte os projetos, especificações técni-cas, normas vigentes, especialmente aquelas da Associãgeo giìsileiru å" ñoi,nur-Í!"nlru, (ABNT),bem como as diretrizes estabelecid¿r p"lu i..r.tari? M";i;þal'äe B¿u"ação, assegurando a qualidade,durabilidade e funcionalidade das intervençOes realizadas.
A contratação em questão busca garantir u pudronirugão dos serviços, a otimizagãodos reoursospúblicos e a melhoria do âmbiente esciar, contríbuindo diretamente paru aqualidade do ensino e ob em-e_star de_ {u1os, qt".!s¡of l 1O"mai, profissionai s da educaçao.

8 - JUSTIF'ICATIVA PARA O PARCEiAMENTO

o parcelamento do objeto, conforme previsto na legislação vigente, constitui medida que visaampliar a competitividade do ðertame, possibilitanã;ü;ilüão dJum ,uio"nuràro de licitanres,
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especialmente de empresas de orouåå; åäJìJr.iåiåJriiiJmanrida a viabilidade técnica e eco-
nômica da contratagão.

No presente 
9afo, o objeto refere-se à execugão de serviços de reforma das unidades escolares

E'E.B,T.I. Francisco Martins Neto, E,E,B,T.I. Francisco MartinsAlves e E.E.B.T,I. Tereza Magalhães
de Sousa, no município de Amontada/CE, Considerando que as intervençõe, o.orrrráo em edificaçöes
distintas, ftsicamente independentes e localizadas em diferentes áreas, vérifrca-se a viabilidade técnica
do parcelamento da contratagão por unidades escolares.

A divisão em lotes, sendo cada lote correspondente a uma escola, permite que os serviços sejam
executados de forma autônoma, sem prejuízo à qúalidade, à segurança e à funcionilidu¿, das interven-
ções, uma-vez que cada unidade possui sua própria estrutura Jpode ser tratada como um objeto inde-
pendente do ponto de vista executivo.

. Sob o aspecto econômico, o parcelamento contribui para o aumento da competitividade, favo-
recendo a participação de um maior número de empresas, o qur pode resultar m pr'àportas mais van-
tajosas paÍ aAdministração. Ademais, possibilita maior efrciência na alocação ¿. r".irrro, e na gestão
contrafual, permitindo, inclusive, a execução simultânea das reformas em diierentes unidades.

Do ponto de vista gerencial, a divisão em lotes também facilita o acompanhamento e a fiscali-
zação dos servigos, possibilitando maior controle sobre a execução contratual em cada unidade escolar.

Dessa forma, conclui-se 
-que 

o parcelamento do objetó em lotes distintos, coryespondentes a
cada unidade escolar, mostra-se técnica e economicamente v]ável, além de atender áo interesse público,
d9v9nd9 a licitação ser estruturada com essa divisão, assegurando maior competitividade, eficiência é
efetividade na execução dos serviços.

S.1 CRITÉRIO DD JULGAMENTO POR LOTE

Considerando a divisão do objeto em lotes distintos, corespondentes a cada unidade escolar, o
critério dejulgamento. da licitação será o de menor prego por lote, óbservados os ,"luirito, de habilita-
ção, qualificação técnica e demais exigências previitasno edital e seus anexos.

Cada lote serájulgado de forma indepãndente, sagrando-se vencedora a licitante que apresentar
a proposta mais vantajosa para a Administração em relaçáo àquele lote específico, desde iue åtendidas
todas as condigões estabelecidas.

Será permitida a participação de licitantes em um ou mais lotes, bem como a adjudicação de
mais de um lote a uma mesma empresa, desde que esta comprove capacidade técnica e operacional
compatível pataaexecugão simultânea dos serviçós, conforme exigênciäs estabelecidas no instrumento
convocatório.

As propostas deverão ser apresentadas de forma individualizada por lote, contemplando todos
os custos diretos e indiretos necessários à execugão integral dos serviços, incluindo mão då obra, mate-
riais, equipamentos, encargos sociais, tributos, transporti, seguros e demais d;G;ur;rrtinentes,

A Administrag{o p9d9rá,, ainda, estabelecer critério-s adicionais de acäitauitìdade de preços,
bom base em referenciais ofÏciais (como SIN4IySEfNFRA),bern como realizar análise ae exeiuiúiti-
dade das propostas, de modo a assegurar a viabilidacle da exóução contratual.

Dessa forma, o critério de julgamento.por lote assegura maior competitividade, transparência eeficiência no processo licitatório, contribuind'o parc a selãçao da proposta mais vantajosa para cada
unidade escolar, em consonância com o interesse público.
8'2-PossrBrLrDADE DE ADJUDTCAÇÃo rin uars DE UM LorE À vrnsnn¿.LrcrrANTn

Será permitida a adjudicação de mais de um lote à.mesma licitante, a"sa" que esta apresente
proposta.mais vantajosa paracadalote disputado e comprove, na fase de habiíitaçao, cäpacidade técnica
e operacional suficiente para a execugão Jimultânea dos seiigos,

Para fins de aferição da capacidade, a Administração ioderá exigir a demonstração de estrutura
operacional compatível com o número de lotes pretendidos, inðluindo dis-ponibilidade de equipe técnica,

PREFEITURÀ ÞEAMONTÀÐA
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equipamentos e organização logística adequada à execução concomitante das obras,
tos estabelecidos no edital.

A adjudicação múltipla deverá observar, ainda, que a concentração de lotes em uma única em-
presa não comprometa o cumprimento dos prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro, nem
prejudique a qualidade dos serviços a serem executados.

Caso a licitante não comprove capacidade sufrciente para executar todos os lotes para os quais
apresentou_a melhor proposta, a Administração poderá adjudicar parcialmente os lotes, rerpeitunio a
ordem de classificagão e garantindo a continuidade e viabiiidade dä execução contratual.

Dessa forma, a possibilidade de adjudicação de mais de um lote à mesma empresa contribui
para ampliar a competitividade do cettame e assegurar a proposta mais vantajosa para a Àdministração,
sem prejuízo da efrciência, qualidade e tempestividade nã eiecução dos serviços,

9, DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETEI\DIDOS

Arcalizaçáo das reformas nas escolas E.E.B.T,L Francisco Martins Neto, E.E,B.T.L Francisco
Martins Alves e E.E.B.T.I' Tereza Magalhães de Sousa tem como principal objetivo melhorar, de forma
concreta, os espagos onde acontecem as atividades educacionais no munioípio de Amontada/CE.

Com a conclusäo dos serviços, espera-se que as unidades escolareì oferegam ambientes mais
seguros' organizados e adequados para alunos, professores e demais profissionais da educação. As in-
tervenções irão recuperar estruturas desgastadas, corrigir problemas ãxistentes e garantir qúe as insta-
lações estejam funcionando corretamente, proporcionãndô um espago mais dignõ e acolhedor para o
ensino.

Além disso, a melhoria das condições físicas das escolas impacta diretamente no dia a dia de
qttem utiliza esses espaços. Professores e servidores passam a contai com melhores condigões de tra-
balho, enquanto os alunos encontram um ambient. màis confortável e propício à aprendizagem, o que
contribui para o desenvolvimento educacional,

A comunidade também será benefîciada, pois escolas bem cuidadas fortalecem o vínculo com
a população, transmitem mais confiança e valorizan o serviço público. Para as famílias, isso representa
mais tranquilidade ao saber que as crianças estão em um ambiente seguro e adequado.

Outro resultado importante é a redução de problemas recorentes de manutenÇäo, já que as re-
formas permitirão maior durabilidade das estruturaÀ, evitando gastos frequentes ro. räpuro, emergen-
ciais e garantindo melhor uso dos recursos públicos.

Dessa forma, a solução proposta buica não apenas recuperar os prédios escolares, mas também
fortalecer a qualidade da educação no municfpio, entregando espagos mais adequados, funcionais e
preparados para atender, de forma contínua, às necessidaáes da população.

10 - PROVDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Antes da fotmalização do contrato, a Administração Municipal aclotará as medidas necessárias

-para 
garantir a adequada execução dos serviços de reforma das escolas E,E.B,T.L Francisco Martins

Neto, E.E.B.T'I. Francisco Martins Alves e E,E,B.T.I. TerezaMagalhães de Sousa, no município de
Amontada/CE, assegurando organização, transparôncia e alinhameñto com o interesse público,

Inicialmente, serão designados os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização 6os con-
tratos, que acompanharão de forma contínua a execução dos servigos nõs aspectos técnicos, adminis-
trativos e ftnanceiros. Esses profîssionais serão formalmente nomeados e orientados quanto às suas
atribuições, garantindo um acompanhamento próximo e efrciente de cada etapa das obras.

Também serão defìnidas rotinas de trabalho e de frscalização, com base nos projetos, memoriais
descritivos e especificagões técnicas, permitindo verificar a qualidade dos serviços exËcutados, o cum-
primento dos prazos e o controle adequado dos custos. Esse acompanhamento'é fi.rndurn"ntal para as-
segurar que as reformas oconam conforme o planejado e atendam âs expectativas da Administração.

reqursl-

I CGË: CI6.020.220-6
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Durante a execução, serão adotadas
oovËRNÕ r.{uNtctpÁt
boas práticas de sustentabilidade e de respons ambiental,buscando reduzir impactos e promover o uso consciente dos recursos, em conformidade com a legisla-

ção vigente e com as diretrizes aplicáveis à construção civil.
No âmbito administrativo, serão observadas todas as etapas necessárias à formalização da con-tratação, incluindo a elaboração do edital e da minuta contratual, a verificação da disponibilidade orça-mentária, a designagão dos responsáveis pelo processo licitatório, a análisejurídica, a publicação doedital, o atendimento a eventuais de esclarecimentos ou impugnagões, a rcalização do certame,

pedidos
a adjudicação, a homologação e, por fim, a assinatura e publicação dos contratos

Considerando que a contratação será realizada por lotes, correspondentes a cada unidade esco_lar, a Administragäo também adotaútmedidas parc garantfu a coordenagão entre os contratosadequada
eventualmente firmados, assegurando padronização, efïciência e acompanhamento individual izado decada obra.

Dessa forml o conjunto dessas providências busca garantir seguranga jurfdica, organizagãoadministrativa e qualidade nã execução dós serviços, urr.guruñào que asînidaär, år.olur., sejam efe-
liyut:{: ttqualificadas: Tifry:iem condigõår.¿.q"ãJæ-à, uro paraacomunidade escolar,
1 1 - CONTRATAç OES CORRELATAS/INTENNdPTNNENTES

Não há necessidade de contratagões correlatas ou interdependentes, vma vezque todos os ser-viços necessários à reforma das unidades escolares estão conteÀplados no escopo desta contratagão.
Ressalta-se que, embora a licitação seja dividida em lotes por escola, cada unidade possui exe-cução independente, não havendo aepenacnria 

"ntre 
o, lotes iiu uconclusão dos serviços.

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS
. A execução das reformas nas escolas E.E.B.T,I. Francisco Martins Neto, E.E.B.T.I. FranciscoMartins Alves e E'8..8.T.1. TerezaMagalhães ¿e sousa, nã muni.ipio ae amonãlutcø,pode geraralguns impactos ambientais temporárioã, comuns a esse tipo de servigo, como a geragão de entulhos,poeira, ruldos, movimentação dimateriais e consumo de água e energia,

De modo geral, esses impactos são pontuais, de cuia duração e passíveis de controle. Dura'tea execução dos servigos, deverão ser observádu, u, nó*u, amuirntâis vigentes , uJotu¿u, boas práticasde obra, com o objetivo de reduzir ao máximo possíveis trunriornor ao meio ambiente e à comunidadeescolar.

Entre as medidas previstas, destacam-se a destinagão adequada dos resíduos da construgão civil,o controle de poeira e ruídos, a organização e limpeza dos lácais de trabalho, o uso consciente dosrecursos naturais e o cuidado com as áreasao redoràas unidades escolares.
Após a conclusão das reformas, os impactos tendem a ser mínimos, sendo compensados pelosbenefícios gerados, como a melhoria das condiçoes físicas das escolas, proporcionando ambientes maisseguros' adequados e confortáveis para alunos, professores e toda a comunidade.
Dessa forma, entende-se que os impactos ambientais associados à execução dos serviços sãolimitados e não representam impedimento à ruu realização,de.ã" quu sejam adotádas as medidas pre-ventivas necessárias ao longo dê todo o processo.

13 - VTABTLTDADE DA CONTRATAçÃO
A contratação dos serviços de reforma das escolas E.E.B.T.I. Francisco Martins Neto,E'E'B'T'I' Francisco Martins Alvós e E'E,B.T.I. Te.rezavr"ÁJla* de sousa, no munioípio de Amon-tada/cE, é considerada viável e_necessária para melhorar asãondigõ", ¿u r"Jå run'iripur de ensino.os servigos previstos são comuns na árreaou .onJulãå rivil e podem rcr .r.äutu¿os por em-presas especializadas' o qlle garante seguranga técnica na re aiiiaçaodas reformas. Alémclisso, os custosserão baseados em referências de mei-cado, assegurando uma åontratação compatível com os preçospraticados e o bom uso dos recursos públicos.

1353. Contr<r

rlolðr:montodo.qo.g ov,br
Fono; t8B) I gg03-34tS I Ë-moil; gover
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A divisão por.lotes,co**ååååiiioriJ;i,il,iåiår, favorece a execução dos serviços,permitindo maior particþação de empresas e possibilitanáo qu, as reformas ocoffam de forma simul-tânea, com mais agilidade.
Do ponto de vista administrativo, a contratagão conta com planejamento prévio, previsão orça-mentária e defìnigão de equipe responsável pela gesião e fiscalizaçao, o que contribui para uma execu-

ção organizada e efïciente.

. Assim, entende-se que a contratagão é viável e adequada, atendendo às necessidades da Admi-nistração e contribuinclo para a melhoria åo, ,rpuço, escolaies e da qualidade do ensino no município.

Amontada-CE, 17 de Abrilde2026

TIAGO EMANUEL JO DA
ROCHA

SECRETÁRIO EXECIJTIVO
DE EDUCAÇÃO E-'-

PREFEITURÀ DEÀMÓNTÀÞÂ
Av. GcnerolAtípio dos Scrntos, 1353. Cenrro I cip,oz.siò_doô"i-ðïil|ãu.sa 2.AAs/ooôr-s¡, I CGF: 06.920.220-ß



RESUMO DO ORçAMENTO
DATA z 2610212026 BDI:22,92"/oOBRA: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A REFORMA DAS ESCOLAS E,

E. B. T. I. FRANCISCO MARTINS NETO, E, E, B, T, I, FRANCISCO
MARTINS ALVES E E. E. B. T. I. TEREZA MAGALHAES DE SOUSA,
NO MUNICIPIO DE AMONTADA-CE

DESCBTçAO: CoNTRATAçÃO DE EI/PBESA PABA A REFORT/A DAS ESCOLAS E.
E. B. T. l. FRANCISCO tvlARTlNS NETO, E. E. B. T. l. FRANCTSCO
¡,4ARTINS ALVES E E, E. B. T. I. TEFEZA I\,IAGALHÃES DE SOUSA,
NO I\¡UNICíPIO DE AMONTADA.CE

LOCAL: LOCALIDAOE DE BONCADOB, TOCALIDADE
BAIBRO SAO RAIMUNDO NA SEDE, NO MUN
- CEARÁ

DE MIBANDA E
ICfPIO DE A[/oNTADA

,$¿$
Amontada
?iè\¡.t Rl¡ô Milfltcl P¿ |

CLIENÏE: PREFEITURA MUNIcIPAL DE AMoNTADA. cEARÁ

.,,FONTE :: . .i ,'r:1. :,:ivE¡sðg.¡i ,.:..r,::.,::::..: ..HgBÁ!:],:ì., .g-i, ::,..
028 SEM

ComFs¡çðes

SEINFRA

SINAPI

114,150/.

f 15,6t %

0,00%

71,31v,

72,46%

0,00%

cóDrco DEscRtçÃo PREçO TOTAL o/o

2

3

E. E. B, T, t. FRANCTSCO MARTTNS NETO (RONCADOR)

E, E. B. T, t. FRANCTSCO MARTTNS ALVES (MtRANDA)

E, E, B. T. I. TEREZA MAGALHÃES DE SOUSA (BAIBRO SÃO RAIMUNDO)

R$ 876,054,86

R$ 1,071.114,69

R$ 1.664.738,96

24,25Yo

29,66%

46'O9o/o

vALoR Bol roTAL: R$ 673.556,41 100,00%

vALoR oRçAMENro: R$ 2.938.352,10

vALoR roTAL: R$ 3,611.908,51

n$.s¡ru.
Engenheiro

c

eiro Júnior
Fiscal de Obras
353697

PREFEITURA DE AMONTADA - SECRETARIA DE EDUCAÇAO
Av. Antônio Lisboa de Queiroz, 1733, Centro I CEP: 62.540-000

CNPJ: 41.923.828/0001 -07
Fone: (88) 9.8170-2150 | Email: seducouvidor¡a@gmail.com



RESUMO DO ORçAMENTO
DATA | 2610212O26 BDI't 22,92%OBRA: CONTBATAÇAO DE EMPRESA PAHA A BEFOBMA DA ESCOLA E. E.

B. T. I, FRANCISCO MARTINS ALVES, NO DISTRITO DE MIHANDA,
NO MUNICiPIO DE AI\,IONTADA-CE

DESCRIÇAO: CONTFATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REFORMA DA ESCOLA E. E,
B. T. I, FRANCISCO MABTINS ALVES, NO DISTRITO DE MIHANOA,
NO MUNICiPIO DE A¡ilONTAOA.CE

LOCAL DISTRITO DE ¡,4IRANDA, NO MUNICIPIO ÞE AMONTADA. CEARÁ

Amontada
60vcåilô guñlcttôt.

.u

CLIENTE: PREFEIÏURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE

SEINFRA

(J

rnoen[,
Þ'
oFls.

114,15/"

115,61%

0,00./"

71,316/.

72,46./"

0,00%

2

3

4

5

6

7

cóoloo oescRrçÃo

sEBVrçOS PRELTMTNARES

MOVIMENTO DE TERRA

ruruonçÕes E ESTRUTURAS

PAREDES E PAINÉIS

ESQUADRIAS E FERRAGENS

COBERTURA

REVESTIMENTOS

Ptsos

TNSTALAçOES HTDROSSANTTÁRtAS

trusrauçoes elÉrnlcts

PINTURA

PRorEçÃo coNTRA r¡rcÊnolo

FACHADA PADRÃO

sERVIçOS DTVEBSOS

ADMtNtSTBAçÃo DE oBRA

I

10

11

12

13

14

15

PREçOTOTAL ÿo

R$ 45.876,64

R$ 54.622,49

B$ 139,196,38

R982.229,57

R$ 84.703,13

R$ 104.768,27

R$ 63.447,28

R$ 21 0.659,02

R$ 3s.18s,38

R$ 83.307,94

R$ 92.504,16

R$ 3,386,13

F$ 22,540,64

R$ 17.704,66

R$ 30.983,00

4,28o/o

5,1ooh

13,00%

7,68oh

7,91oh

9,787o

5,92o/o

't9,67%

3,28o/"

7,78./o

8,64Yo

0,32Vo

2,1O1o

1,65%

2,ggo/o

VALOR BDI TOTAL:

VALOR OFçAMENTO:

VALOH TOTAL:

R$ 199.733,71 100,00%

R$ 871.380,98

R$ 1.071.114,69

it

finpnlttlro
rnir {¡ ¡1* f.i'$l¡åfrF(4::!:,]$:.7
Antônio llmar Carneiro Júnior

Engenheiro Civil - Fiscal de Obras
CREA/CE:353697

PBEFEITURA DE AMONTADA - SECRETARIA DE
Av, Antônio Lisboa de Queiroz, 1733, Centro I CEP: 62.540-000

CNPJ: 41 .923.828/000 1 -07
Fone: (88) 9.8170-2150 I Email: seducouvidoria@gmail.com

Página: 1



PLANILHA ORçAMENTARIA
BDI | 22,92/.DATA;2þ10212026OBRA: CONTFATAçÃO DE EI\4PBESA PARA A REFORI4A DA ESCOLA E, E.

B. T. I. FRANCISCO I,4ARTINS ALVES, NO DISTRITO DE N¡IBANDA,
NO I\,IUNICiPIO DE AMONTADA.CE

DESORIçÃOi OONTHATAçÃO DE EMPRESA PARA A FìEFOFìMA DA ESCOLA E. E,

B. T, I, FFANCISCO N4ARTINS ALVES, NO DISTRITO DE MIRANDA,
NO N¡UNICiPIO DE AMONTADA-CE

LOCAL: DISTBITO DE MIRANDA, NO N4UNICIPIO DE AMONTADA. CEARÁ

1.\
fir \'îp\Þ¡+\-ìa:-/l'¿

Arnontada
t¡iÝrlrfi MUil¡crPrl.

CLIENTE

FONTE

o
Ll

o

CrE

2026103 SEM

SEM

HOBA

114,15ÿo

't 15,61%

0,00%

MES

71,311o

72,46ÿ6

0,000/o

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA.CE

ITEM cóDrco DESCRTçÃO FONTE UNID
PR.EçO

UNITARIO R$
PREçO

TOTAL R$

1 sERVtçOS PRELTMTNARES R$ 45.876,64

L1 c1937 PLACAS PADRAO DE OBRA SEINFBA tÁ2 6,00 R$ 229,87 R$ 1.379,22

1.2 c1 630 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUçÃO DE GABARITO SEINFRA M2 551,58 R$ 9,51 R$ 5.24s,53

1.3 c2102 M2 551,58 R$ 6,23 B$ 3.436,34RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO SEINFRA

1,4 97622
DEMOLTçAO DE ALVENARTA DE BLOCO FURADO, DE
FORMA MANIJAI SFM RFAPROVFITAMFNTO AF O9I2O23 SINAPI M3 6,37 B$ 81,57 R$ 5,f9,60

1.5 cl047 DEMOLTÇÃO DE COBOGÓS SEINFBA M2 57,10 R$ 47,26 R$ 2,698,55

1.6 c10ô1 DEMOLTÇÃO DE LOUÇA SANrTÁRrA SEINFRA UN 4,00 R$ 27,98 R$ 111,92

c1065 SEINFRA M2 6,90 R$ 39,48 R$ 272,41

R$ 36,67 R$ 1.109,631.8 c1 066
DEMOLIçAO DE PISO CTMENTADO SOBRE LASTRO DE
CONCRETO SEINFRA M2 30,26

1.9 c1 069 DEMOLTçÃO DE P|SO TNDUSTRTAL SEINFRA M2 147,41 R$ 75,14 R$ 1 1.076,39

c1074 DEMOLTÇAO DE FEVESTTMENTO C/CEHÂMTCAS SEINFRA M2 54,42 R$ 70,52 R$ 3.837,70

R$ 9,96 R$ 9.588,09'1 .11 c4913 RE DEP E/OURA
SEINFRA M2 962,66

SEINFRA M2 17,90 B$ 22,57 R$ 404,001.12 c2210 RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES

1.13 c2206 RETIRADA DE ESOUADRIAS METÁLICAS SEINFRA M2 2,52 R$ 14,10 R$ 3s,s3

1.14 c3040 RETIRADA DE GRADE DE FERRO SEINFRA M2 55,69 B$ 1r,58 R$ 644,89

1.15 c0702 L;AHGA MANUAL IJE EN I ULI-IO EM ÇAMINI-IAO
BASCULANTE SEINFRA M3 71.13 R$ 37,34 R$ 2.655,99

71,13 R$ 40,22 R$ 2.860,851 .16 c2533 TRANSPORTE DE MATEBIAL, EXCETO ROCHA EM
CAMINHÃO ATÉ 5 KM

SEINFRA M3

2 MOVIMENTO DE TERRA R$ 54.622,49

2.1 c2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1 A.CAT. PROF. ATÉ 1 .sOM SEINFRA M3 136,54 B$ 66,00 R$ 9.011,64

R$ 31 ,028,1 02.2 c0328
A IEHHO O/O,OMPAC.; IAçAO MÊCANICA E ÇON IHOLb, MA I

DE AOTJISICAO
SEINFRA M3 236,91 R$ 130,97

M3 51,84 R$ 210,50 R$ 10.912,32¿,ó c1 605 LASTRO DE BRITA APILOADO MANUALMENTE SEINFRA

SEINFRA M3 86,71 R$ 42,33 R$ 3.670,432.4 c2921
REATERBO C/COMPACTAÇAO MANUAL S/CONTROLE,
MATERIAL DA VALA

3 FUNDAçOES E ESTRUTURAS R$ 139.196,38

3.1 c0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDBA
ARGAMASSADA SEINFRA M3 32,95 R$ 708,40 R$ 23.341 ,78

17,18 R$ 870,61 R$ 14.957,08c4592 ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM I IJOLO OERAMIÇO
FtIRADO C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA l:4 SEINFRA M3

F$ 187,38 R$ 25.018,98

9,
96535

FABRICAçAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA
PARA SAPATA, EM MADEIRA SEBRADA, E=25 MM,4
tJTrLrzAcoEs. AF 01 t2024

SINAPI M2 133,52

M2 104,1 1 R$ 208,98 R$ 21.756,913.4 c1 401
FORMA DE TABUAS DE 1" DE 34. P/SUPERESTRUTURA.
UTIL. 2 X

SEINFBA

SEINFRA KG 930,75 R$ 15,16 R$ 14.1 10,173.5 c021 6 ARMADURA CA.5OA N/lÉDIA D= 6,3 A 1O,OMM

SEINFRA KG 305,49 R$ 15,27 R$ 4.664,833.6 co217 ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm

F$ 15.282,29ó,t c0843
CONCRETO PA/IBR., FCK 25 MPa COM AGBEGADO
AD(.JI IIRID') SEINFRA M3 22,79 B$ 670,57

8,64 R$ 364,31 R$ 3.147,64J.õ c1603 LANçAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO C/ ELEVAçAO SEINFRA M3

SEINFRA M3 14,15 R$ 215,45 R$ 3.048,62âô c'1604 LANÇAIVENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO Si ELEVAçAO

R$ 163,24 R$ 4.546,233.10 c4419 LAJE PRÉ.FABRICADA P/ FÔRRO - VÃO DE 3,01 A 4 M SEINFBA M2 27,85

SINAPI M2 128,88 R$ 48,79 R$ 6.288,063.11 98557
TMPEBMEABTLTZAçAO
ASFALTICA. 2 DEMAO

DE SUPERFICIE COM EN4ULSAO
s. AF 09/2023

UN 10,00 B$ 232,59 R$ 2.325,90Õ.t¿ c0079 AMABRAÇAO EM PAREDES, COM FERRO SEINFRA

H$ 589,91 R$ 707,89E SEINFRA M2 1,203.13 c4739

R$ 82.229,s74 PAREDES E PAINEIS

M2 215,48 R$ 83,22 R$ 17.932,254.1 c0073
ALVENARIA DE TIJOLO CEBAMICO FURADO (9x19x1g)cm
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=1ocm
l1:2:8ì

SEINFRA

M2 63,99 R$ 142,92 R$ 9.145,45c0074
ALVENABIA DE TIJOLO CERAMICO FURADO (9x19x19)cm
C/ARGAMASSA MISTA DF CAI HIDRATADA ESP=20 cm SEINFRA4.2

PREFEITURA DE AMONTADA - SECHETARIA DE
Av. Antôn¡o Lisboa de Queiroz, 1733, Centro I CEP:

CN PJ: 41 .923.828/0001 -07

EDUCAÇAO
62.540-000

Fone: (88) 9.8170-2150 I Email: seducouvidoria@gmail.com

Página:2



PLANILHA ORçAMENTARIA
DAIA | 2610212026OBRA: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A REFORMA DA ESCOLA E, E,

B. T. I, FRANCISCO MARTINS ALVES, NO DISTHITO DE MIFANOA,
NO MUNICIPIO ÞE AI\¡ONTADA-CE

DESCRTçÄO: ooNTRATAçÃO DE EN,TPRESA PAFìA A BEFORTVA DA ESCOLA E. E.

B. T, I, FRANCISCO I\¡ARTINS ALVES, NO DISTRITO DE MIRANDA,
NO II¡UNICiPIO DE AMONTADA.CE

LOCAL: DISTFITO DE MIRANDA, NO I\4UNICIPIO DE AMONTADA. CEABÁ

1,\
'fi1r1B

Arnontada

CLIENTE: PREFEITURA ¡/UNICIPAL DE AMONTADA.CE

CoñFsiç&s

2026/03 SÊM

028 SEM

FONTE

SEINFRA

SINAPI

MÉS

71,31./.

ITEM cóorco DEscRrçÃo FONTE UNID QUANTI
PBEçO

UNIÍARIo Rs
PREçO

TOTAL R$

4.3 c0733
CEBCA DE ARAME FARPADO 7 FIOS,MURETA C/ ALTURA
DE O.7OM . FUNDACÃO E REBoco NAs 2 FACES SEINFRA M 106,00 R$ 400,78 R$ 42.482,68

4.4 c4096 olvlsóRln DE GRANtro ctNZA E=3cm SEINFRA M2 12,96 R$ 637,68 R$ 8.264,33

4.5 c2666 VEHGA RETA DE CONCRETO ARMADO SEINFRA M3 0,97 R$ 2.329,26 R$ 2.2s9,38

4.6 c4756 PRATELEIRA DE GRANITO CINZA ESP,=2CM SEINFRA M2 4,36 R$ 371,45 R$ 1.61S,52

c3674
SUPORTE EM BARHA CHATA DE FERRO ENGASTADO NA
PAREDE P/BANCADAS E/OU PRATELEIRAS SEINFRA UN 27,00 R$ 19,48 B$ 525,96

5 ESQUADRIAS E FERRAGENS R$ 84.703,1 3

5.1 c4513
JANELA EM ALUMINIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE
CORRER, SEM BANDEIROLA E/OU PEITORIL, SEM VIDRO
FORNECIMENTO E MONTAGEM

SEINFRA M2 34,44 R$ 383,45 R$ 13.206,02

5.2 c4949 VIDRO TEMPERADO INCOLOR C/MASSA E=6MM,
coLocADo SEINFRA M2 34,44 R$ 361 ,25 R$ 12.441,45

5.3 c1967 poBTA DE nLuuir'lro ANoDtzADo coMpAcrA SEINFRA M2 30,19 R$ 797,32 R$ 24.071,09

c1144 DOBRADTÇA CROMADA 3" X21t2" SEINFHA UN 63,00 R$ 36,s8 R$ 2.304,54

c1 361 FECHADURA COMPLETA PARA POHTA INTERNA SEINFRA UN 14,00 H$ 190,05 R$ 2.660,70

5.6 c2031 PRENDEDOR METÁLIco PARA PoRTA SEINFRA UN 14,00 F$ 43,76 R$ 612,64

5.7 c3659
PORTAO DE METALON E BARFA CHATA DE FERRO
c/FECHADURA E DOBRADTÇA, TNCLUS. ptNTURA ESMALTE
SINTETICO

SEINFRA M2 1,20 R$ 603,80 R$ 724,56

5.8 c1349

CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,OO
X 2,OO M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM
REQUADRO EIV TUBO DE 1'', PINTURA EM PBIMEB COM
TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES

SEINFRA CJ 1,00 R$ 5.473,22 R$ 5.473,22

5.9 c1 351

CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEI OFICIAL COM
POSTES EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3', H = 

-255- CM,
PINTURA EM TINTA ESMALTE SINTETICO, REDE DE NYLON
COM 2 MM. MALHA 1O X 1O CM E ANTENAS OFICIAIS

SEINFRA CJ 1,00 RS 3.s22,72 Rç3.322,72

5.10 c1347

OONJUNTO PARA BASQUETE COM TABELAS EIV1

COMPENSADO NAVAL, MODELO OFICIAL, '1 ,05X1,80M, ESP
,I8MM, COMPLETO, INCLUSIVE ESTRUTURA EM TUBOS DE
AÇO GALVANTZADO DE 4" E DE 1", ACABAMENTO EM
MASSA PLÁSTICA, PRIMER E TINTA ESMALTE SINTÉTIco,
coM REFoRÇo Ïpo MÃo FRANCESA, AVANço LtvRE DE
2 30À,,1

SEINFRA CJ 1,00 R$ 6.314,98 H$ 6.314,98

c4730

CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1 ,53M, MALHA 5 X 20CM - FIO
4,30[/M, COM FIXADORES DË POLIAMIDA EM POSTE 40 X

60 Mr\¡ CHUMBADOS EM BASE DE CONCFETO (EXCLUSTVE
ESTA) , REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE
prNruRA elernosrÁrrcA (cRADrL E posrE), NAS conES
VERDE ou BRANCA - FoRNEctMENTo E tNSTALACÃo

SEINFRA M 41,28 H$ 328,76 F$ 13.571,213. t I

b COBERTURA B$ 104.768,27

6.1 c4460
MADETHAMENTO P/ TELHA CERAMTCA - (RtPA, CAtBRO,
I INHAI SEINFRA M2 213,88 R$ 139,05 R$ 29.740,01

o.¿ c4462 relnR cenÂ¡¡rcR SEINFFA M2 213,88 R$ 92,51 R$ 19.786,04

^a c2200 RETELHAMENTo c/ TELHA CERÂH¡lcR ATE 20% NovA SEINFRA M2 403,1 3 R$ 68,95 R$ 27.795,81

6.4 Ç0387 BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL SEINFRA M 129,76 R$ r8,91 R$ 2.453,76

6.5 c4463 SEINFRA M 15,92 R$ 39,81 R$ 633,78cUMEETRA TELHA cERÂMrcA, EMBoÇADA

6.6 c4464 EMBoÇAMENTo DA úLTtMA FrADA TELHA ceRÂ¡¡rcR SEINFRA M 25,32 B$ 18,79 R$ 475,76

6.7 c4468 SEINFRA M2 279,40 R$ 85,48 R$ 23.883,11
FOBRO PVC - LAMBRI (100x6000 OU 200x6000)mm
FORNECIMENTO E MONTAGEM

7 REVESTIMENTOS F$ 63.447,28

583,39 B$ 9,78 R$ 5.705,s57.1 c0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA
S/PENEIRAR TRACO l:3 ESP.= Smm P/ PAREDE SEINFRA M2

c3408
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/
PFNtrIFIAFI TFìÂIì') 1.3 SEINFBA M2 418,27 R$ 54,70 R$ 22.879,377.2

c1220
EMBOçO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E ABEIA S/
PENEIRAFI. TRACO 1:3

SEINFRA M2 165,12 R$ 50,72 R$ 8.374,89

SEINFBA M2 144,53 R$ 137,03 R$ 19.804,95c4445
CERAMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ARG, PBE.
FABRICADA ACIMA DE 30x30cm (900cm,) - PE|.ÿPEI  - Pl
PAREDE

R$ 2.167,9sAE c1427
REJUNTAMENTO C/ ARG. PRE-FABRICADA, JUNTA ENTRE
2mm E 6mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 3ox3o cm (900 cmr) E
PORCFI ANATÔS IPARFDF/PISO'I

SEINFRA M2 144,53 R$ 15,00

M2 23,46 R$ 19,26 R$ 451,847.6 co77a CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/
PENEIRAR TFìACO 1:3 ESP=S mm P/ TETO

SEINFRA

PREFEITURA DE AMONTADA - SECRETARIA DE E
Av. Antônio Lisboa de Queiroz, 1733, Cêntro I CEP:62.540-000

CNPJ: 41.923.828/0001-07
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PLANILHA ORçAMENTARIA
DAIA:2610212026 BOI 122,92%OBRA: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PABA A REFORI\4A DA ESCOLA E. E,

B. T, I, FRANCISCO IVARTINS ALVES, NO DISTRITO DE MIRANDA,
NO MUNICIPIO DE AIVONTADA-CE

DESCRTçÃO: ooNTHATAçAO DE EMPFESA PABA A BEFOFMA DA ESCOLA E. E.
B. T. I. FRANCISCO N,IARTINS ALVES, NO DISTRITO DE MIRANDA,
NO N¡UNICIPIO DE AMONTADA.CE

LOCAL: DISTRITO DE IVIBANDA, NO MUNICIPIO DE AMONTADA. CEARÁ

Amontada
ûôv[Éùô ýùE¡trÞÁl

,'jil

f¡

CLIENTE PREFEITUHA IVUNICIPAL DE A[/ONTADA.CE

ComFdç&s

028 SEM

2026t03

FONTE

SEINFRA

SINAPI

o
1lI

71,31./o

72,46./.

0,00%

ITEM cóorco DEscRrçÃo FONTE UNID
-"'¡lÉeço

UNITÁRIO RS
PREçO

TOTAL R$

7,7 c3035
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/
PENEIRAR TRACO 1:6. ESP=20 mm P/TFTO SEINFRA M2 23,46 R$ 52,27 B$ 1.226,25

7.8 c4442 CERAMICA ESMALTADA C/ARG. PRE.FABFICADA ATE
10x1ocm l100cmr) - DECORATIVA - P/ PAREIJF SEINFRA M2 20,59 F$ 111,10 R$ 2.287,55

ao c1 126
REJUNTAMENTO C/ ARG. PRE-FABRICADA, JUNTA ENTRE
2mm E 6mm e¡¡ CeRÂn¡tCR, ATÉ lOx1o cm (100 cmr) -
DECORATIVA IPAREDE/PISOI

SEINFRA M2 20,59 R$ 26,66 B$ 548,93

I PISOS R$ 210.659,02

8.1 c5225 LONA PLÁSTICA PRETA APLIoADA EM PIsoS SEINFRA M2 681,65 R$ 1,79 R$ 1.220,15

8.2 c4071 ABMADURA EM TELA SoLDÁVEL o-92 SEINFRA M2 681,65 R$ 15,05 R$ 10.258,83

8.3 c3025 Plso MORTO CONCBETO FCK=13,5MPa C/PREPARO E
LANCAMENTO SEINFRA M3 47,71 R$ 830,64 R$ 39.629,83

8,4 c21 80
REGULAR

SEINFRA M2 23,46 R$ 33,35 R$ 782,39

8.5 c1920
PISO INDUSTBIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS
POLIMENTO (INTERNO) SEINFRA l\tz 658,1 I R$ 178,86 R$ 1 17.723,86

c1 943 POLIMENTO EM PISO INDUSTRIAL SEINFBA M2 190,45 R$ 82,36 R$ 15,685,46

8.7 c300 1

CERAMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRE-
FABRICADA ACIMA DE 30x30 cm (900 cmr) - PEI-5/PE|-4 - P/
PISO

SEINFRA M2 23,46 R$ 130,07 R$ 3.051,44

8.8 c1427
REJUNTAMENTO C/ARG. PRE-FABRICADA, JUNTA ENTRE
2mm E 6mm EM CEBÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm2) E
PORCELANATOS (PAREDE/PISO)

SEINFRA M2 23,46 R$ 15,00 R$ 351,90

8.9 94990

EXEÇUçAO I]E PASSEIO (CALçADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO
EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NAO ARMADO
AF O8t2022

SINAPI M3 7,19 R$ 1.055,70 R$ 7,590,48

8.10 c1 869 PEITORIL DE GRANITO L= 15 cm SEINFRA M 36,05 R$ 119,36 R$ 4,302,93

8.11 c2284 SOLEIRA DE GFANITO L= 15cm SEINFRA M 2,03 B$ 1 19,36 R$ 242,30

8.12 c2864 LASTFO DE PO DE PEDRA SEINFRA M3 6,05 B$ 141,41 R$ 855,53

8.13 c481 I PI INTERTRAVADO
SEINFRA M2 100,76 B$ 69,41 B$ 6.993,75

8.14 c0365
BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO
LOCAL SEINFRA M 52,58 R$37,47 R$ 1.970,17

I TNSTALAçÕES HTDROSSANTTÁRrAS R$ 3s,185,38

9,1 c1 948 PONTO HrDRÁULICO, MATEBTAL E EXECUçÃO SEINFFA PT 20,00 R$ 338,1 2 R$ 6.762,40

9.2 c1 950 PONTO SANTTARTO, MATERTAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 15,00 R$ 315,46 R$ 4.731,90

c3586 CAIXA SIFONADA l50X1s0x50cm COM GRELHA - PADRAO
POPULAR

SEINFRA UN 4,00 R$ 76,10 R$ 304,40

( c2593 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100MM (4') SEINFRA M 13,00 R$ 54,81 R$ 712,53

9.5 c3442 CAIXA D'ÁGUA EM FYBERGLASS - CAP, 1 OOOL SEINFRA UN 1,00 R$ 672,36 R$ 672,36

9.6 c0348 BACrA DE LOUÇA BRANCA C/CATXA ACOPLADA SEINFRA UN 5,00 B$ 824,73 B$ 4.123,65

9.7 1 00849
ASSENTO SANITARIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E
INSTALACÃO. AF 0212026

SINAPI UN 5,00 R$ 56,0s R$ 280,25

R$ 2.784,689.8 c4069 BANCADA DE GBANITO (OUTBAS COBES) ESP. = 2cm
tcoLocADo) SEINFFìA M2 4,44 R$ 621 ,58

9.9 c0985 CUBA DE INOX PABA BANCADA,COMPLETA SEINFRA UN 2,00 R$ s17,33 R$ 1.034,66

9.10 c0986
cuBA DE LOUçA DE EMBUTIR (]/TORNEIRA E
ACESSORIOS SEINFRA UN 2,00 R$ 578,01 R$ 1.156,02

9.1 1 c3513 cHUVEtRO CROMADO C/ ARTTCULAçÃO SEINFRA UN 3,00 R$ 132,56 R$ 397,68

5,00 R$ 92,37 R$ 461,85Ll2 c1 151 DUCHA P/ WC CROMADO (TNSTALADO) SEINFRA UN

9.13 c4835
ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS
DE FIXACÃO- SEM MOLDTJFìA SEINFRA M2 1 ,16 B$ 652,83 R$ 757,28

1,00 R$ 682,24 R$ 682,249.14 alaio LAVATOFìIO DE LOUçA tsRANÇA ¡J/ÇOLUNA G/IOHNE¡HA E
ACESSOFIIOS

SEINFRA UN

9.15 c1 990 PORTA SABÃO LIOUIDO DE VIDRO (INSTALADO) SEINFRA UN 3,00 R$ 67,25 R$ 201,75

5,00 R$ 43,77 R$ 218,859.1 6 c4670 PORTA PAPEL METALICO SEINFHA UN

SEINFBA UN 3,00 R$ 83,19 B$ 249,57L17 c4825 PORTA PAPEL TOALHA (DISPENSER)EM ABS

SEINFRA M 2,40 B$ 245,72 R$ 589,739.18 c1 898 PEÇAS DE APOTO DEFTCIENTES C/TUBO tNOX P/VVC'S

c2504 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA P/PIA SEINFRA UN 4,00 R$ 173,58 R$ 694,329.1 9

PBEFEITURA DE AMONTADA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Av. Antônio Lisboa de Queiroz, 1733, Centro I CEP: 62.540-000

CNPJ: 41 .923.828/0001 -07
Fone: (88) 9.8170-2150 I Email: seducouvidoria@gmail.com
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PLANILHA ORçAMENTARIA
DAf A | 2610212026. BDI:22,92%OBHA: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PAHA A REFORMA DA ESCOLA E. E.

B, T. I, FBANCISCO MAFTINS ALVES, NO DISTRITO DE MIRANDA,
NO À/1UNICíPIO DE AMONTADA.CE

DESCRTÇÃO: ooNTFATAÇÀO DE EN|PRESA PARA A REFOFT\¡A DA ESCOLA E. E.
B, T. I. FRANCISCO MAHTINS ALVES, NO DISTRITO DE [,4IRANDA,
NO MUNICiPIO DË AMONTADA-CE

LOCAL DISTRITO DE MIRANDA, NO N¡UNICIPIO DE AMONTADA. CEARA

,Ë

Arnontede
41frñlril qljarajpÀl

CL¡ENTE: PHEFEITURA ¡/UNICIPAL DE AN4ONTADA.CE

FONTE

SEINFRA

SINAPI

028

Comæsìçðe3

DESONERAÇÃO ý('ì
o
u

PROPRIA >
o

HOBA

114,150/o

MES

71,3 tÿ"

72,46"/o

0,0070

ITEM cóorco oescRrçÃo FONTE UNID OUANTIDADE PREçO
TOTAL R$

9.20 c1 902 PrA DE AçO rNOX (2.00X0.58)m C/ 2 CUBAS r RCESSóR¡OS SEINFRA UN 1,00 R$ 2,026,25 R$ 2.026,2s

9.21 c2832 FoSSA SÉPTICA E SUMIDoURo EM ALVENARIA SEINFRA UN 1,00 R$ 5.872,42 RS 5.872,42

9.22 c4838
CAIXA EM ALVENARIA TIJOLO FURADO, ESp. = 1ocm ( 60x
60x60cm), FUNDO DE CONCRETO, EXCETO ESCAVAÇÃO E
TAMPA

SEINFRA UN 1,00 R$ 320,34 R$ 320,34

9.23 c4610 TAMPA EM CONCRETO ARMADO (0,70 x 0,70 x 0,1 S m) SEINFRA UN 1,00 R$ 150,2s R$ 1s0,25

10 trusrauçöes erÉrRrces R$ 83.307,94

1 0.1 cl 196 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.COTEXOeS D= 2smm (3/4,,) SEINFRA M 28,52 F$ 23,86 R$ 680,49

10.2 c1 197 ELETRODUTO pVC ROSC.tNCL.CO¡leXÖeS o= 32mm (1") SEINFRA M 32,52 R$ 36,18 R$ 1.176,57

10.3 c1 198
ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXOES D= 40mm (1
1/4"\ SEINFRA M 17,26 R$ 42,33 F$ 730,62

10.4 c1199
ELE I HoIJU I O PVC ROSC.INCL.CONEXOES D= 50mm (1
1t2',\ SEINFBA M 9,72 R$ 49,49 R$ 481,04

c1 184 ELETRODUTO FLEXÍVEL, TI PO GARGANTA SEINFRA M 602,1 I R$ 23,48 R$ 14.139,19

lu.ù c1020 CURVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 2smm (3/4,,) SEINFRA UN 1,00 R$ 9,26 R$ 9,26

10.7 c1 709 LUVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 25mm (3/4,,) SEINFRA UN 2,OO B$ 3,22 R$ 6,44

10.8 c4842
CAIXA EM ALVENARIA TIJOLO FURADO, ESP. = 1Ocm ( 40x
40x60cm), LASTRO DE BR|TA, EXCETO ESCAVAÇÃO E
TAMPA

SEINFBA UN 8,00 R$ 207,93 R$ 1.663,44

10.9 c461 0 TAMPA EM CONCRETO ARMADO (0,70 x 0,70 x o,1s m) SEINFRA UN 8,00 F$ 150,2s R$ 1.202,00

10.10 c4762 cAtxA DE L|GAÇÃO PVC 4'X 2,' SEINFBA UN 80,00 R$ 11,74 B$ 939,20

10,11 c4761 cAtxA DE L|GAçAO PVC 4" X 4" SEINFRA UN 84,00 R$ 14,60 R$ 1.226,40

10.12 c3781 SEINFRA UN 1,00 R$ 3.702,42 R$ 3.702,42

10.13 c2077 QUADFO DE DTSTRTBUtçAO DE
DIVISOES, C/BARRAMENTO

LUZ EMBUTIR ATE 6
SEINFRA UN 1,00 R$ 270,61 R$ 270,61

10.14 c2068 24
S SEINFRA UN 2,00 R$ 487,08 R$ 974,16

10.15 c2069 DE DI 36
SEINFRA UN 1,00 R$ 594,29 R$ 594,29

10.16 c1371 FIO ISOLADO PVC P/750V 1.5 MM2 SEINFRA M 651,55 R$ 7,25 R$ 4.723,74

10.17 c0540 CABO ISOLADO PVC 75OV 2,5MM2 SEINFRA M 972,09 R$ 9,13 R$ 8.87s,18

10,18 c4558 CABO COFDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mmz SEINFFA M 90,00 R$ 12,67 R$ 1.140,30

c0534 CABO ISOLADO PVC 75OV 4MM2 SEINFRA M 658,92 R$ 11,46 R$ 7.551,22

1,. .r c0s37 CABO ISOLADO PVC 75OV 6MM2 SEINFHA M 231,29 B$ 12,88 R$ 2.979,02

10.21 c0527 CABO ISOLADO PVC 75OV 1 6MM2 SEINFRA M 28,94 R$ 23,69 F$ 68s,59

10.22 c0530 CABO ISOLADO PVC 75OV 25 MM2 SEINFRA M 1 15,76 B$ 31,81 R$ 3.682,33

10.23 c1 092
MONOPO

SEINFRA UN 3,00 R$ 31,31 R$ 93,93

1Q.24 c1 093
DTSJUNTOR MONOPOLAR EM OUADRO DE D|STBtBUtçAO
164 SEINFRA UN 4,00 R$ 31,31 B$ 125,24

10.25 c1 095 OISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇAO
204 SEINFRA UN 1,00 B$ 31,31 R$ 31,31

10.26 c1 096
DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE D|STR|BUIÇÃO
254 SEINFRA UN 14,00 R$ 31,31 R$ 438,34

'10.27 cl124 D|SJUNTOR TBtPOLAR EM QUADBO DE D|STRtBUtÇÃO 32A SEINFRA UN 2,00 R$ 126,96 B$ 253,92

10.28 c1 131 DTSJUNTOB TRIPOLAR EM QUADRO DE D|STRtBUtÇÃO eoA SEINFRA UN 2,00 F$ 181 ,97 R$ 363,94

10.29 c4562 SEINFRA UN 5,00 R$ 164,s0 R$ 822,50

10.30 c4s30 DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-164 - 4OA, SOmA SEINFRA UN 1,00 R$ 200,31 R$ 200,31

10.31 c4531 DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-804, 30mA SEINFRA UN 1,00 R$ 336,15 R$ 336,1 5

10.32 c1494 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES 1OA 25OV SEINFRA UN 5,00 R$ 22,75 R$ 1 13,75

10.33 c1479 INTERRUPTOR DUAS TECLAS SIMPLES 1OA 25OV SEINFBA UN 6,00 R$ 40,12 R$ 240,72

10.34 c1 496
INTERRUPTOR UMA TECLA SIIVPLES E TOMADA
UNIVERSAL 1OA 25OV

SEINFRA UN 8,00 F$ 44,29 R$ 354,32

10.35 c1483 IN I EHHUPTOR DUAS TECLAS SIMPLES E TOMADA 1OA
2s0v SEINFRA UN 2,00 B$ 63,33 R$ 126,66

Pág¡na:5PREFEITURA DE AMONTADA. SECRETARIA DE EDUCAÇAO
Av. Antôn¡o Lisboa de Queiroz, 1733, Centro I CEP:62.540-000
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PLANILHA ORçAMENTARIA
DAf A | 26/0212026 BDI | 22,92kOBRA CONTRATAçÃO DE EMPFESA PARA A REFORMA DA ESCOLA E. E,

B. T, L FRANCISCO i\4AHTINS ALVES, NO DISTRITO DE MIRANDA,
NO MUNICIPIO DÊ AN4ONTADA-CE

DESCRTÇÂO: CONTRATAÇAO DE EMPFESA PAHA A REFORMA DA ESCOLA E, E.
B. T, I. FRANCISCO N,IARTINS ALVES, NO DISTRITO DE MIFANDA,
NO IVIUNICiPIO DE AIúONTADA.CE

LOCAL: DISTRITO DE N/IRANDA, NO MUNICIPIO DE A¡/ONTADA - CEARÁ

ú+ix
Amontada
i: oÝ[ ¡r tr s ÿ u Ít.- r p, 

t_

CLIENTE: PREFEITURA N¡UNICIPAL DE AIVONTADA.CE

o(ì

0,00%
'ý
t\

o* I l-t( ð

VEEsÃo

028 sEM DESoNERAÇÃo

2026/03 sÊM DESoNEFAçÄo

PROPBIA

HORA

Composiçðês
Própriag

FONTE

SEINFRA

SINAPI

ITEM cóorco oescnrçÃo FONTE UNID OUANTIDADE
pnecd+.-.

ururrÁnio ns
'*--.Pdåço

TOTAL R9

10.36 c2298 TAMPA cEGA PLÁsrcA, stsrEMA,'x,' SEINFRA UN 14,00 B$ 18,24 R$ 255,36

10.37 c2493 TOMADA UNIVERSAL .IOA 
25OV SEINFRA UN 44,O0 R$ 23,87 R$ 1.050,28

10.38 c2484 TOMADA 2 POLOS MAIS TEBRA 2OA 25OV SEINFRA UN 14,00 R$ 30,30 B$ 424,20

10.39 c4792 TOMADA DUPLA DE EMBUTIH 2P+T 104-250V SEINFRA UN 1,00 R$ 36,72 R$ 36,72

10.40 c1 637 LUMINÁBIA FLUoREScENTE coMPLETA (1 X 32)W SEINFRA UN 50,00 R$ 129,47 R$ 6.473,s0

10.41 c2044 PROJETOR EM ALUMINIO, C/ LAMPADA FLUORESCENTE
ATE PL-18W SEINFRA UN 14,00 R$ 192,10 R$ 2.689,40

10.42 cs033 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTENCIA NOMINAL
2OOKG, H=1O.OOM. PESO APROXIMADO DE 790 KG SEINFRA UN 4,00 R$ 1.955,87 R$ 7.823,48

10.43 c4915 PROJETOR EM ALUM|NIO, C/ LÂMPADA DE VAPOR
METALICO DE 250W. S/FoTooÉI IJI A SEINFRA UN 8,00 R$ 452,s5 R$ 3.620,40

11 PINTURA R$ 92.504,1 6

11.1 c1 208
EMASSAMENTO DE PABEDES INTERNAS 2 DEMAOS
C/MASSA DE PVA SEINFRA M2 603,78 R$ 17,26 R$ 10.421 ,24

c t615 LATEX DUAS DEMÃos EM PAREDES INTERNAS S/MASSA SEINFRA M2 603,78 R$ 28,09 R$ 16.960,18

11.3 c1614 LATEX DUAS DEMÃoS EM PABEDES EXTERNAS S/MASSA SEINFRA M2 1 08,1 9 R$ 30,28 R$ 3.275,99

11 .4 c2461 rexTunnncnillcA 1 DEMÃo EM PABEDES EXTERNAS SEINFRA M2 584, 1 0 R$ 18,46 R$ 10.782,49

1 1.5 c1279 ESMALTE DUAS DEMÃoS EM ESQUADRIAS DE FERRo SEINFRA M2 3,36 R$ 59,22 B$ 198,98

11.6 c2667 VERNIZ 3 DEMAOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA SEINFFA M2 164,14 R$ 34,07 R$ 5,592,25

11.7 c1 910
PINTURA P/PISO A BASE LATEX ACRìLICO, TIPO
"NOVACOR''

SEINFRA M2 432,00 R$ 33,98 R$ 14.679,36

11.8 c1 907
P¡NTURA DE PISO INTERNO/EXTERNO. C/TINTA BASE
RCSI¡IR RCRíTIcA-oUARTzo.2 DEMÃoS SEINFRA M2 432,00 R$ 29,91 R$ 12.921,12

1 1.9 c1040 oevnncRçÃo DE QUADRA ESpoBTtvA cn'tNTA AcBlLtcA SEINFRA M 255,81 R$ 46,44 R$ 11.879,82

1 1.10 c1 621 LETFEIRO - LETBA EM PAREDES SEINFRA UN 66,00 R$ 22,09 R$ 1.457,94

11.11 c2899 PINTURA LoGoTIPo cAGEcE - PRoJETo PADRÂo SEINFRA UN 1,00 R$ 389,25 R$ 389,2s

11 .12 c2898 PINTURA HIDRACOR SEINFRA l\fi2 255,54 R$ 15,44 B$ 3.945,s4

12 PRorEçÃo coNTRA r.¡cÊ¡¡olo R$ 3.386,13

12.1 c1 359
EXTINTOR DE GAS CARBONICO OU PO OUIMICO DE 4 OU

SEINFHA UN 3,00 F$ 1.057,98 R$ 3.173,94

12.2 c4649 srNALrzAçÃo PARA EXTTNToR SEINFRA UN 3,00 R$ 70,73 R$ 212,19

13 FAcHADA paoRÃo R$ 22.540,64

c2784 ESoAVAÇÃo MANUAL solo DE 1A.oAT. pBoF. ArÉ l.som SEINFRA M3 3,00 R$ 66,00 R$ 198,00

13.2 c1400 FoBMA DE rÁauRs DE 1" DE sR. eruruoRçoEs ull. 5 x SEINFRA l'¡t2 4,86 R$ 102,82 R$ 499,71

¡ J.J c1401
FORMA DE TABUAS DE 1'DE 3A. P/SUPERESTBUTURA
UTIL. 2 X SEINFRA M2 19,00 R$ 208,98 R$ 3.970,62

13.4 c021 6 ARMADURA CR-SOR tr¡ÉOln D= 6,3 A 1O,omm SEINFRA KG 61,01 R$ 15,16 R$ 924,91

co217 ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,4OMM SEINFRA KG 17,77 R$ 15,27 R$ 271,35

13.6 c0843 CONCRETO P^/lBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO
ADOIJIRIDO SEINFRA M3 1,26 R$ 670,57 R$ 844,92

13.7 c0034 SEINFRA M3 1,26 R$ 68,15 R$ 85,87

13.8 c1 603 LANÇAMENTo E ApLrcAÇÃo DE coNcRETo c/ ELEVAÇÃo SEINFRA M3 0,80 R$ 364,31 R$ 291 ,45

13,9 c1 604 LANÇAMENTo E ApLrcAÇÃo DE coNcRETo s/ ELEVAÇÃo SEINFRA M3 0,46 R$ 21s,45 B$ 99,11

13, 10 c0073
ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO FURADO (9X19X1g)cm
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=1Ocm
11.2.8\

SEINFRA M2 0,95 R$ 83,22 R$ 79,06

13.11 c0074 SEINFRA M2 8,84 R$ 142,92 R$ 1.263,41

13.12 c0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA
S/PENEIBAR TRACO 1:3 ESP.= Smm P/ PAREDE

SEINFRA M2 31,35 R$ 9,78 R$ 306,60

13.13 c3408 M2 31,35 R$ 54,70 F$ 1.714,85
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/
PENEIRAR. TRACO 1:3

SEINFRA

1 3,14 c0773 cHAPIM PRÉ-MoLDADo DE coNcRETo SEINFFA M2 1,59 B$ 170,45 R$ 280,56

PREFEITURA DE AMONTADA. SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Av. Antônio Lisboa de Queiroz, 1733, Centro I CEP:62.540-000

CNPJ: 41.923.828/0001 -07
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Página:6



PLANILHA ORçAMENTÁRIA
DATAOBRA: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA A REFOBMA DA ESCOLA E. E,

B. T. I, FRANCISCO MABTINS ALVES, NO DISTRITO DE MIRANDA,
NO MUNICiPIO DE AMONTADA-CE

oESCRTçÃO:
1 14, 7l

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A REFORMA DA ESCOLA E. E.
B. T. I, FBANCISCO MARTINS ALVES, NO DISTRITO DE MIRANDA,
NO MUNICiPIO DE AI\,IONTADA.CE

LOCAL: DISTRITO DE MIRANDA, NO MUNICIPIO DE AI\4ONTADA. CEARÂ

Arnontada
6ÔV(ÊNO MtrN¡C¡prL

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA.CE

FONTE

stNAPt 2026/03 SEM

SEINFRA 028 SEM

*&ä'r'f' 
PRoPRTA

ITEM cóorco DEscRrçÃo FONÏE UNID
. PREçO. TOTALR$

13.15 101162

ALVE^NARIA DE VEDAçAO COM ELEMENTO VAZADO DE
CERAMICA (COBOGO) DE 7XzOXzOCM E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.
AF 05/2020

SINAPI M2 3,04 R$ 204,74 R$ 622,41

13,1 6 c4557

PORTAO DESLIZANTE NYLOFOR, COMPOSTO DE
QUADBO, PRII.¡ÉIS T RCESSÓRIOS COM PINTURA
ELETRoSTÁTIcA coM TTNTA poltESTEB, NAs coREs
VERDE OU BRANCA, COM POSTE EM AÇO REVESTTDO,
COF VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E MONTAGEM

SEINFRA M2 9,25 R$ 775,51 R97.173,47

1 3.17 c1947 poNTo ELÉTRrco, MATERTAL E EXEoUçÃo SEINFRA PT 3,00 R$ 347,56 R$ r.042,68

13.18 c2222 REVESTIMENTO METALICO, TIPO "REYNOBOND" DUAS
CHAPAS SEINFRA M2 2,43 R$ 739,35 R$ 1.796,62

13.1 I 88423
ApL|L;AçAO MANUAL DE ptNTURA COM TTNTA
TEXTURIZADA ACRILIcA EM PAREDES EXTERNAS DE
CASAS, UMA COR. AF 03/2024

SINAPI M2 31,35 R$ 28,59 R$ 896,30

13.20 c0112 AI-ItsUS IOS OBNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTURA MINIMA
DE sOCM SEINFRA UN 3,00 R$ 59,58 R$ 178,74

sERVtçOS DTVERSOS R$ 17.704,66

1ç. c4125 LocAçÂo MENSAL DE ANDATME METÁLtco SEINFRA M3 248,21 R$ 10,17 R$ 2.503,96

14.2 c1628 LIMPEZA GERAL SEINFRA M2 872,10 R$ 17,43 R$ 15.200,70

15 ADMtNtSTRAçÃo DE oBRA R$ 30.983,00

1 5.1
ADM

ESCOLAS O1
ADMTNTSTBAÇAO DA OBRA Composições

Próprias
'100,00 R$ 309,83 R$ 30.983,00

frn6**àarto

'trii 
e{ il' ä3ö$l¡ }ì$F û$iÌiilt 5'f

Antônio llmar Carneiro Júnior
Engenheiro Civil - Fiscal de Obras

CREA/CE:353697

PREFEITURA DE AMoNTADA. SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Av. Antônio Lisboa de Queiroz, 1733, Centro I CEP:62.540-000

CNPJ: 41 .923.828/000 1 -07
Fone: (88) 9.8170-2150 I Email: seducouvidoria@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
REFORMA ESCOLA MIRANDA

MEMORIAL DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

1.1 PLACAS DE OBRA
Descrlção

Placa da Obra
Comprlmsnto Largura

1.2 C1630 LOCAÇAODAOBRA-EXECUÇÃODEGABARTTO
oescrlçäo Comprlmento x
Bloco Novo 12,72 x

C¡rculaçáo Nova 2,00 x
Circulaçåo Nova 12,72 x

Quadra 27,40 x

x
x 2,003,00

x
x

Altura

Altura

Altura

Altura
2,50
2,50
2,10
2,10
3,20
0,70

Altura
'1.15

Quantldade
1,00

Total

x
X

Área
6,00
6,00

Largura
6,30
1,50
1,50

'16,40

Quantldadê
1,00
1,00
1,00
1,00
Total

Area
80,14
3,00
19,08

449,36
551,58

Área
551,58
551,58

x
x
X

X

x

x
x
x
X

x

M2
M2

M2
M2
M2
M2
M2

M2
M2

M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3

M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2

1.3 C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO
Descrlçåo

Area de Locaçåo da Obra

Descrlçåo
Cantina

Secrelaria
Cantina (Abertura Porta)

Secrelar¡a (Abertura Porta)
Banheiros Antigos

Muro lateral (Acesso à Quadre)

1.5 c1047 DEMOLTçÂO DE COBOGÓS
Descrlção

Sala de Aula Existente 01

Sala de Aula Existente 02
Sala de Aula Existente 03
Sala de Aula Exlstente 04

Sala dos Professores
BanheiÍos Antigos

'r,9 c1069 DEMOLTçÃO DE P|SO TNDUSTRTAL
Descrlçåo

Sala de Aula Ex¡stente 03
Sala de Aula Existenle 04

Sala dos Professores
Circulação Ex¡stenle (Sala dos Professores - Sala 04)

Comprlmento Largu ra x
X

x
x

x
x

Quanlldadê
551,58
Tolal

1,4 97622 DEMOLIÇÃO DEALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
Comprlmênto

2,90
2,90
0,70
0,70
1,50

22,00

Comprlmento
3,00
3,00
3,00

1,50
0,50

Comprlmento x
8,00 x
8,00 x
3,52 x
20,19 x

Quântldade
1,00
1,00
1,00
'1,00

2,00
1,00

Total

Largura
0,15
0,15
0,15
0,15
0,15
0,15

Largura
6,00
6,00
6,00
1,50

Altura

Altura

Altura

Altura

Altura
1,50
1,50
1,50
1,50

Área
13,80
'13,80

13,80
13,80
'1,50

0,40
67,10

Área
413,73
88,96
88,96
89,60
89,60
60,93
23,43
14,45

44,80
27,20
'10,50

10,50
962,66

UND
UND
UND
UND

Volume
1,09
1,09
0,22
o,22
1,44
2,31
6,37

Largura

1.6 C1061 DEMOLTÇÃO DE LOUçA SAN|TÁR|A
Descriçäo

Banheiro Masculino Antigo
Banhe¡ro Feminino Antigo

Lavatór¡o Externo Banheiros

Comprlmento Largura

1.7 C1065 DEMOLTçÃODEPTSOCERÂMTCOSOBRELASTRODECONCRETO
Descrlçåo Comprlmonto x Largura

Banheiro Masculino Anligo 2,30 x I,50
Banheiro Feminino Anligo 2,30 x 1,50

'1.8 c1066 DEMOLTÇÃO DE ptSO CTMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO
Descrlçäo Perlmetro x Largura

Calçada Fundos Bloco Ex¡stente 50,43 x 0,ô0

Quantldade

,15
,15
,15
,00

4,00
4,00
4,00
4,00
1,00
2,00
Total

0,40

x
x
x
x

X

x
x
x

x
x
x
x

Quantldade
1,00
1,00
2,00
Total

Quantldade
1,00
1,00

Totel

Quantldads
1,00

Totel

Quantidade
1,00
1,00
1,00
1,00
Total

Quentldade
I,00
1,00
1,00
1,00
Total

Quântldado
1,00
1,00
2,OO

4,00

Área
30,26
30,26

Área
48,00
48,00
21,12
30,29

't47,41

Área
20,67
12,75
10,50
10,50
64,42

x
X

X

Area
3,45
3,45
6,90

M2
M2
M2

M2
M2

M2
M2
M2
M2
M2

M2
M2
M2
M2
M2

M2
M2

M2
M2
M2
M2
M2

M2
M2
M2
M2
M2

x
x

x
x

x
x
x

X

x

x
x
x
x
X

1,10 c1074 DEMOLTçÃO DE REVESTTMENTO C/CERÂM|CAS
Doscrlçäo Pèrlmetro x
Cantina 13,78 x

Despensa 8,50 x
Banheiro Masculino Anligo 7,00 x
Banheiro Feminino Antigo 7,00 x

Largura

1.11 C491 3 REMOÇÃO DE PINTURA LATEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU ESCOVAçÃO)
Dèscrlção

Paredes Externas Bloco Existente
Sala de Aula Existente 01

Sala de Aula Existente 02
Sala de Aula Exlstente 03
Sala de Aula Existente 04

Sala dos Professores
Cantinâ

Þespensa

Secretariâ
Almoxarifado

Banheiro l\¡asculino Antigo
Banheiro Fem¡nino Antigo

x
x
x
x
x

x
X

x
x
x

Comprimênto
129,29
27,80
27,80
28,00
28,00
19,04
13,78
8,50
't4,00

8,50
7,00
7,00

Quantldado
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

1,00
1,00
1,00
1,00

Total

Altura
3,20
3,20
3,20
3,20
3,20
3,20
1,70
1,70

3,20
3,20
1,50
1,50

Largura



1.12 C2210 RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES
Descrlçäo Comprlmento

Sala Existente 01 (Porla) O,BO

Sala Ex¡stente 02 (Porta) O,BO

Sala Existente 03 (Porta) O,8O
Sâla Existente 04 (Porla) O,BO

Sala dos Professores (Porte) O,gO
Cantina (Porta) O,AO

Secretar¡a (Porla) O,B0
Secretaria (Janela) 1,OO

Banheiro Masculino Antigo (Porta) 0,60
Banheiro Fem¡n¡no Anligo (Porta) 0,60
Almoxarifado Secretaria (Porta) 0,60

Despensa Cantina (Porta) 0,60

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
REFORMA ESCOLA MIRANDA

MEMORIAL DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

Largura x
x
x
x
x
X

X

x
X

X

X

x
x

x
X

X

x
X

x
x
x
X

x
x
X

x

2,OO

2,00
2,00
2,00
2,00
2,00
Total

Altura
2,10
2,10
2,10
2,10
2,10
2,10
2,10
1,10
2,10
2,10
2,10
2,10

Quantldadê
'1,00

1,00
1,00
1,00
I,00
1,00
'1,00

1,00
I,00
1,00
1,00
1,00

Total

Área
1,68
1,68
1,68
1,68
1,68
1,68
1,68
1,10
1,26
1,26
f ,26
1,26

17,90

M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2

M2
M2

M2
M2
M2

M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3

M3
M3

1.13 C2206 RETIRADA DE ESQUADRIAS METÁLICAS
Descrlçåo
Fechada

Comprlmênto x
1,20 x

49,43
1,20

Área

57,10
ô,90

30,26
147,41
54,42

Largura

Largura

Altura

Alture
2,10

Altura
1,10
Ll0

Volume
6,37

Volumg

Quantldade
I,00

Total

Quantldado
1,00
1,00
Total

Quantldadê

Total

Área
54,37
1,32

55,69

Volumê
71,13
71,'.t3

x
x

x
x

Área
2,52
2,52

1.14 C3O4O RETIRADA DE GRADE DE FERRO
Descrlçåo
Fachada
Cantina

Descrlqão
Demoliçåo Alvenar¡a
Demoliçåo Cobogó

Demolição Piso Ceråmico
Demolição Piso Cimentado
Demoliçåo Piso lndustrial

Demolição Revestimento c/ Ceråmica

Comprlmento x
X

X

x
X

X

x
x
x

1,15 CO7O2 CARGA MANUAL DE ENTUTHO EM CAMINHAO BASCULANTE

0,'t2
0,05
0,15
0,10
0,05

Volumo
12,74
13,70
0,69
9,08

29,48
5,44

71,13

Quantldadê

1.16 C2533 TRANSPORTE DE IVIATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃOATÉ 5 KM
Descrlçäo Area x Altura

Volume Carga Entulho x
x
x

x
X

2.1 C2784 MANUAL DE 1A.CAT. PROF 1.50m
Descrlçåo

Baldrame Sala 05
Baldrame Sala 06

Baldrame WC Masculino
Baldrame WC Fem¡nino

Bâldrame Circulação
Baldrame Banheiro PNE
Baldrame Hall Banh6¡ros
Baldrame Mureta Quadra

Sapatas Ampliaçäo (80x80)
Sapatas Circulâçåo Nova (60x60)

Baldrame Mureta Fachada

Comprimônto
20,60
20,60
3,96
8,41

17,92
4,13
1,98

86,80
1,00
0,80

50,38

Comprlmento
6,00
6,00
14,72
3,10
2,00
2,90
3,85

27,OO

Altura
1,00
1,00
I,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,50
1,50
0,40

Altura
0,12

Vol, Baldrame x
50,13 x

Quantldadê
I,00
1,00
1,00
1,00
'1,00

1,00
'1,00

1,00
14,00
5,00
1,00

Total

Quantldedé
1,00
1,00
1,00
'1,00

1,OO

I,00
1,00
1,00

Total

Largura
0,60
0,60
0,60
0,60
0,60
0,60
0,60
0,60
1,00
0,80
0,60

Volumê
12,36
12,36
2,38
5,05
10,75
2,48
1,19

52,08
2l,00
4,80
12,09

136,54

Volume
4,80
4,80
6,62
1,23
o,79
1,15
1,52

216,00
236,91

M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3

M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3

M3
M3

M3
M3

2.2 C0328 ATERRO C/COMPACTAçÃO MECÂN|CA E CONTROLE, MAT. DE AOU|S|çÃO
Descrlção

Sala 05 Nova
Sala 06 Nova

Circulâçáo Nova
Hall Banhe¡ros

WC PNE
WC lvlasculino
WC Feminino

Quadra

2.3 C1605 LASTRO DE BRITA APILOADO MANUALMENTE
Doscrlção Comprlmento x
Quadra 27,00 x

Largura
16,00

Largura
4,00
4,00
1,50
1,98
'I,98

1,98
1,98

16,00

Alturâ
0,20
0,20
0,30
0,20
0,20
0,20
o,20
0,50

x
X

X

x
x
x

X

x
X

x
x

x
X

Quantldads
1,00
Total

Quantldade
1,00

Total (+20% Empolamento) =

Volume
51,84
51,84

Volume
72,26

86,71

2.4 C2921 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA
Descrlçåo Vol. Escâvado - Vol, Concreto

Volume Escavado - Volume de Concreto - Vol. Baldrame 136,54 - 14,18



PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
REFORMA ESCOLA MIRANDA

MEMORIAL DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

3.1 AL IA DE EMBASAMENTO DE PEORA
Descrlção

Baldrame Sala 05
Baldrame Sala 06

Baldrame WC Masculino
Baldrame WC Feminino

Baldrame Circulaçåo
Baldramè WC PNE

Baldrâme Hall Banheiros
Baldrame Quadra

Baldrame Mureta Fachada

Comprlmênto
20,60
20,60
3,96
8,41

17,92
4,13
1 ,98

86,80
41,43

Comprlmento
20,60
20,60
3,96
8,41
17,92
4,13
1 ,98

86,80
50,38

Comprimento x
20,60 x
20,60 x
3,96 x
8,41 x
17,92 x
4,13 x
1,98 x
86,80 x
50,38 x
0,80 +
0,60 +
0,30 +
0,20 +

Quantldade
'1,00

'1,00

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
Total

Quântldade
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

Total

Volume
1,65
1,65
0,32
0,67
1,43
0,33
0,16
6,94
4,03
'17,18

Área
8,24
8,24
1,58
3,36
7,17
1,65
0,79

34,72
20,15
17,92
4,80
.f8,90

6,00
1 33,52

Área
16,48
16,48
3,17
6,73
3,30
1,58
15,71

18,90
10,40
2,16
6,00
3,20

104,'.|1

Quantldade
93,57 KG
20,46 KG
5l,83 KG
18,51 KG
32,55 KG
32,55 KG
6,26 KG
13,29 KG
6,53 KG
3,13 KG
28,31 KG
137,14 KG
79,60 KG
50,84 KG
50,84 KG
9,77 KG
20,76 KG
f0,19 KG
4,89 KG
48,47 KG
110,57 KG
32,08 KG
1 1,85 KG
37,02 KG
19,74 KG
930,7ô KG

Lergura x
X

x
X

x

x

X

x

Altura
0,40
0,40
0,40
0,40
0,40
0,40
0,40
0,40
0,40

0,40
0,40
0,40
0,40
0,40
0,40
0,40
0,40
0,40

Volume
3,30
3,30
0,63
1,35
2,87
0,66
0,32
13,89
6,63

32,95

0,40
0,40
0,40
0,40
0,40
0,40
0,40
0,40
0,40

M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3

M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3

M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2

M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2

3,2 C4592 ALVENARIADEEMBASAMENTOEMTIJOLOCERAMICOFURADOC/ARGAIVIASSACIMENTOEAREIAl:4
Dêscrlçåo

Bâldrame Sala 05
Baldrame Sala 06

Baldrame WC Masculino
Baldrame WC Feminino

Baldrame Circulâçåo
Baldrame WC PNE

Baldrame Hall Banheiros
Baldrame Quadra

Baldrame Mureta Fachada

AlturâLargura
0,20
o,20
0,20
0,20
0,20
0,20
0,20
0,20
o,20

Â e.e 9053b FABRIoAçÃo, MoNTAGEM E DESMoNTAcEM DE FôRMA pARA sApATA, EM MADETRA SERRADA, E=25 MM, 4 ulLtzAçöES. AF-o1t2024

Descrlçåo
Viga Baldrame Salâ 05 (20x20)
Viga Baldrame Sala 06 (20x20)

Vìga Baldrame WC Masculino (20x20)
Viga Baldrame WC Feminino (20x20)

Viga Bâldrame Circulaçåo (20x20)
V¡ga Baldrâme WC PNE (20x20)

Viga Baldrâme Hall Banheiros (20x20)
Viga Baldrame Quadra (20x20)

Vigâ Baldrame Mureta Fachada (20x20)
Sapatas Bloco Ampliação (80x80)

Sapates Circulaçåo (60x60)
Arranque Pilares Bloco Ampliaçåo (30x1 5)

Arranque Pilares Circulaçåo (20x20)

Largura

0,80
0,60
0,15
0,20

Largura

Altura
0,20
0,20
0,20
o,20
0,20
0,20
0,20
0,20
o,20
0,40
0,40
I,50
1,50

Taxa (Kg/m) x
0,395 x
0,395 x
0,617 x
0,617 x
0,395 x
0,395 x
0,395 x
0,395 x
0,395 x
0,395 x
0,395 x
0,395 x
0,395 x
0,617 x
0,617 x
0,617 x
0,617 x
0,617 x
0,6'17 x
0,617 x
0,617 x
0,617 x
0,617 x
0,6't7 x
0,617 x

Quantldade

3.4 C1401 FORMA DE TABUAS DE 1' DE 3A. P/SUPERESTRUTURA - UTIL. 2 X
D6scriçeo

Viga Superior Sala 05 (40x1 5)
Viga Superior Sala 06 (40x15)

Viga Super¡or WC ¡/asculino (40x15)
Viga Superior WC Feminino (40x15)

Viga Superior WC PNE (40x15)
Viga Super¡or Hall Banheiros (40x15)
Viga Superior Caixa D'água (40x15)

Pilares Bloco Ampliaçåo (30x15)
Pilares Circulaçåo (20x20)

Pilares Caixa D'água (30x15)
P¡laretes Quadra (20x20)

Pilaretes Muretâ Fachada (20x20)

3.5 C0216 ARMADURA CA-sOA MÉDIA D= 6,3 A 1O,OMM
Descrlçäo Comprimento x

Sapatas Bloco Ampliaçåo (80x80) - 8.0mm 0,94 x
Sapatas Circulação (60x60) - 8.0mm O,74 x

Aranque Pilares BlocoAmpliaçåo (30x'15) - 10.0mm 1,SO x
Arranque Pilares Circulaçåo (20x20) - 10.0mm 1,50 x

Viga Baldrame Sala 05 (20x20) - 8.0mm 20,60 x
Viga Baldrame Sala 06 (20x20) - 8.0mm 20,60 x

Viga Baldrâme WC Masculino (20x20) - 8.0mm 3,96 x
Viga Baldrame WC Feminino (20x20) - 8.0mm g,4j x

Viga Baldramè WC PNE (20x20) - 8.0mm 4,13 x
Viga Baldrame Hall Banheiros (20x20) - 8.0mm 1,98 x

Viga Baldrame Circulação (20x20) - 8.0mm 17,92 x
Viga Baldrame Quadrâ (20x20) - 8.0mm 86,80 x

Viga Bâldrame Mureta Fachada (20x20) - 8.0mm 50,38 x
Viga Superior Sala 05 (40x15) - 10.0mm 20,60 x
Viga Superior Sala 06 (40x15) - 10.0mm 20,60 x

Viga Superior WC Masculino (40x15) - 10.0mm 3,96 x
Viga Superior WC Feminino (40x15) - 10.0mm 8,41 x

Viga Superior WC PNE (40x15) - 10.0mm 4,13 x
Viga Superior Hall Banhe¡ros (40x15) - 10.0mm .1,98 x
V¡ga Super¡or Caixa D'água (40x15) - 10,0mm 19,64 x

P¡lares Bloco Ampliaçåo (30x15) - 10.0mm 3,20 x
Pilares Circulação (20x20) - 10.0mm 2,60 x

Pilares Caixa D'água (30x15) - l0.0mm 1,20 x
Pilaretes Quadra (20x20) - 10.0mm 0,50 x

Pilaretes Mureta Fachada (20x20) - 10.0mm 0,S0 x

Comprlmento x
20,60 x
20,60 x
3,96 x
8,41 x
4,13 x
1,98 x
19,64 x
0,30 +
0,20 +
0,30 +
0,20 +
0,20 +

2,00
2,00
2,00
2,00
2,00
2,00
2,00
2,OO

2,00
14,00
5,00
14,00
5,00
Total

2,00
2,00
2,00
2,00
2,00
2,00
2,00
'14,00

5,00
4,00

30,00
16,00
Total

Altura
0,40
0,40
0,40
0,40
0,40
0,40
0,40
3,00
2,60
1,20
0,50
0,50

Quantldade

0,15
0,20
0,15
0,20
0,20

Qtd. Varas Quåntldade
14,00
5,OO

14,00
5,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

't4,00

5,00
4,00

30,00
16,00
Total

18,00
14,OO

4,00
4,00
4,00
4,00
4,00
4,00
4,00
4,00
4,00
4,00
4,00
4,00
4,00
4,00
4,00
4,00
4,00
4,00
4,00
4,00
4,00
4,00
4,00

De(
no
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3,6 C0217 ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm
Descrlção

Arranque Pilares Bloco Ampliaçåo (30x15) - 5.0mm
Arranque Pilares Circulaçåo (20x20) - 5.0mm

Viga Baldrame Sala 05 (20x20) - 5.0mm
Viga Baldrame Sale 06 (20x20) - 5.0mm

Viga Baldrame WC Masculino (20x20) - 5.0mm
Viga Baldrame WC Feminino (20x20) - 5.omm

Viga Baldrame WC PNE (20x20) - 5.0mm
Viga Baldrame Hall Banheiros (20x20) - 5.0mm

Viga Baldrame Circulaçåo (20x20) - 5.0mm
Vigâ Baldrame Quadra (20x20) - 5.0mm

Viga Baldrame lvlureta Fachada (20x20) - 5.0mm
Viga Superior Sala 05 (40x15) - 5,0mm
Viga Superior Sala 06 (40x15) - 5.0mm

Vigâ Superior WC Masculino (40x15) - 5.0mm
Viga Superior WC Feminino (40x15) - 5.omm

Viga Superior WC PNE (40x15) - 5,0mm
Viga Superior Hall Banheiros (40x15) - 5.0mm
Viga Superior Caixa D'água (40x15) - 5.omm

Pilares Bloco Ampliação (30x15) - 5.0mm
Pilares Circulaçåo (20x20) - 5.0mm

Pilares Caixa D'água (30x15) - 10.0mm
Pilaretes Quadra (20x20) - 5.0mm

Pilaretes Mureta Fachada (20x20) - 5.0mm

Comprlmento x
0,71 x
0,61 x
0,61 x
0,61 x
0,61 x
0,61 x
0,61 x
0,61 x
0,61 x
0,6.1 x
0,61 x

1,03 x
1,03 x
1,03 x
1,03 x
1,03 x
1,03 x
1,03 x
O,71 x
0,61 x
O,71 x
0,61 x
0,61 x

Qtd. Estribos
11,00
1 1,00

138,00
138,00
27,00
57,00
29,00
14,00

120,00
580,00
337,00
138,00
138,00
27,00
57,00
29,00
14,00

132,00
22,00
18,00
9,00
4,00
4,00

Taxe (Kg/m)
0,1 54
0,154
0,'154

0,154
0,154
0,1 54
0,154
0,1 54
0,154
0,1 s4
0,154
0,1 54
0,154
0,'154

0,1 54
0,1 54
0,1 54
0,1 54
0,1 54
0,1 54
0,1 54
0,1 54
0,1 54

Altura
0,40
0,40
1,50
1,50
0,20
0,20
0,20
0,20
0,20
0,20
0,20
0,20
0,20
0,40
0,40
0,40
0,40
0,40
0,40
0,40
3,00
2,60
3,00
0,50
0,50

Alture
0,40
0,40
0,40
0,40
0,40
0,40
0,40
3,00

3,00
0,50
0,50

Altura
0,40
0,40
1,50
1,50
o,20
o,20
0,20
o,20
0,20
0,20
0,20
0,20
0,20

Quantldade
14,00
5,00
1,00
1,00
I,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

14,00
5,00
4,00

30,00
16,00
Totâl

Quantldadê
14,00
5,00
14,00
5,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
'1,00

1,00
1,00
1,00
'1,00

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

14,00
5,00
4,00

30,00
16,00
Total

Quantldadê
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,OO

14,00
5,00
4,00

30,00
16,00
Total

Quantldeds
14,00
5,00
14,00
5,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
I,00
1,00
1,00
1,00

Total

'16,84

5,17
12,96
12,96
2,54
5,35
2,72
1,32

11,27
54,49
31,66
21,89
21,89
4,28
9,04

2,22
20,94
33,68
8,45
3,94
11,27
6,01

305,49

Volume
3,58
o,72
0,95
0,30
0,82
0,82
0,16
0,34
0,17
0,08
0,72
3,47
2,02
1,24
1,24
o,24
0,50
0,25
0,12
1,18
1,89
0,52
0,54
0,60
o,32

22,79

Volume
1,24
1,24
0,24
0,50
0,25
0,12
I,18
1,89
o,52
0,54
0,60
0,32
8,64

Volume
3,58
0,72
0,95
0,30
0,82
0,82
0, 16

0,34
o,'t7
0,08
0,72
3,47
2,O2
14,15

C0843 CONCRETO PA/IBR., FCK 25 ¡/]Pa COI\iI AGREGADO ADQUIRIDO
Descrlção Comprlmênto x Largura

Sapatas Bloco Ampl¡açåo (80x80) 0,90 x 0,80
Sapatas Circulaçåo (60x60) 0,60 x 0,60

Arranque Pilares Bloco Ampliaçåo (30x15) 0,30 x 0,15
Arranque P¡lâres Circulaçåo (20x20) 0,20 x 0,20

Viga Baldrame Sala 05 (20x20) 20,60 x 0,20
Viga Baldrame Sala 06 (20x20) 20,60 x O,2O

Viga Baldrãme WC Masculino (20x20) 3,96 x O,2O
Viga Baldrame WC Feminino (20x20) 9,41 x 0,20

Viga Baldrame WC PNE (20x20) 4,13 x 0,20
Viga Baldrame Hall Banheiros (20x20) 1,98 x 0,20

Viga Baldrame Circulação (20x20) 17,92 x 0,20
Viga Baldrame Quadra (20x20) 96,80 x 0,20

V¡ga Baldrame Mureta Fachada (20x20) 50,38 x 0,20
Viga Superior Sala 05 (40x15) 20,60 x 0,15
Viga Superior Sala 06 (40x15) 20,60 x 0,.15

Viga Superior WC Masculino (40x15) 3,96 x 0,15
Viga Superior WC Feminino (40x15) 9,41 x 0,15

Viga Superior WC PNE (40x15) 4,13 x 0,15
Viga Superior Hall Banheiros (40x15) 1,98 x 0,15
V¡ga Super¡or Caixa D'água (40x15) 19,64 x 0,15

Pilarès Bloco Ampl¡ação (30x15) 0,90 x 0,1S
Pilares C¡rculação (20x20) 0,20 x 0,20

Pilares Caixa D'água (30x15) 0,30 x 0,15
Pilaretes Quadrâ (20x20) 0,20 x 0,20

Pilaretes Mureta Fachada (20x20) 0,20 x 0,20

x
X

X

X

X

x
x
x

x
X

x
X

x
x
X

x
x
x
x
x
x
x
x
X

X

x

3,8 C1603 LANçAMENTOEAPLICAÇÃODECONCRETOC/ELEVAçÃO
Descrlçåo

Viga Superior Sala 05 (40x15)
Viga Superior Sala 06 (40x15)

Viga Superior WC Masculino (40x15)
Viga Superior WC Femin¡no (40x15)

Viga Superior WC PNE (40x15)
Viga Superior Hall Banheiros (40x15)
Viga Superior Caixa D'águâ (40x1 5)

Pilares Bloco Ampliaçåo (30x15)
Pilares Circulâçåo (20x20)

Pilares Caixa D'águâ (30x15)
P¡laretes Quadra (20x20)

Pilaretes Mureta Fachada (20x20)

Comprlmsnto
20,60
20,60
3,96
8,41

4,13
1,98

'19,64

0,30
0,20
0,30
0,20
0,20

Largure x
X

x
X

X

X

x
x
x
X

X

X

x

3.9 C1604 LANÇAMENTOEAPLICAÇÃODECONCRETOS/ELEVAçAO
Descrlção Comprlmento x

Sapatas Bloco Ampliaçåo (80x80) 0,80 x
Sapatas Circulação (60x60) 0,60 x

Arranque Pilares Bloco Ampìiação (30x15) 0,30 x
Arranque Pilares Circulação (20x20) O,20 x

Viga Baldrame Sala 03 (20x20) 20,60 x
Viga Baldrame Sala 04 (20x20) 20,60 x

Viga Baldrame WC Mascul¡no (20x20) 3,96 x
Viga Baldrame WC Feminino (20x20) 8,41 x

Viga Baldrame WC PNE (20x20) 4,13 x
V¡ga Baldrame Hall Banheiros (20x20) 1,98 x

V¡ga Baldrame Circulação (20x20) 17,92 x
Viga Baldrame Quadra (20x20) 86,80 x

Viga Baldrame Mureta Fachada (20x20) 50,38 x

0,15
0,15
0,15
0,15
0,15
0,15
o,15
0,15
o,20
0,15
o,20
0,20

0,80
0,60
0,15
0,20
0,20
0,20
0,20
0,20
0,20
0,20
0,20
0,20
0,20

Largura



3.10 C4419 LAJEPRÉ.FABRICADAP/FÔRRO.VAODE3,O1 A4M
Doscrlção Comprlmonto x

Banheiros - Caixa D'água ô,30 x

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
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Largura
4,42

Alturax
x

x
x

Quantldade
1,00

Totel

Area
27,85
27,85

3.11 98557 l|\4PERMEAB|L|ZAÇÃO DE SUPERF|CTE COM EMULSÃO ASFÁLT|CA, 2 DEMÃOS. AF 09/2023

M2
M2

M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2

Doscrlção
Viga Baldrame Sala 05 (20x20)
Viga Baldrame Sala 06 (20x20)

Viga Baldrame WC Masculino (20x20)
Viga Baldrame WC Fem¡nino (20x20)

V¡ga Baldrame WC PNE (20x20)
Viga Baldrame Hall Banheiros (20x20)

Viga Baldrame Circulaçåo (20x20)
Viga Baldrame Quadra (20x20)

Viga Baldrame Muretâ Fachada (20x20)

Comprlmsnto
20,60
20,60
3,96
8,41

4,13
I,98

17,92
86,80
50,38

Perlmetro
0,60
0,60
0,60
0,60
0,60
0,60
0,60
0,60
0,60

Altura Quantldeds
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
'1,00

1,00
Total

Area
12,36
12,36
2,38
5,05
2,48
1,19

10,75
52,08
30,23

I 28,88

3.12 COO79 AI\/ARRAÇÃO EM PAREDES, COM FERRO
Descrlçåo Comprimento x

Amarraçåo Estrutural no Prédio Existente x
Largura x

x
Altura

3,13 C4739 RECUPERAçÃO CONCRETO, S/REFORçO E RECONSTTTUTçÄO "GROUNT", ESp.=6OMM
Oescrlçäo Comprimento x Largura x Altura

Recuperaçåo Estrutural nos Pifares da Circulaçäo Existenle x O,2O x 1,OO

x
x

Quentldade
10,00
Total

Quantldade

Total

Quantldade
10,00
10,00

Quentldeds
1,20
1,20

UND
UND

x
x M2

M2
6,00

4.1 ALVENARIA DE TIJOLO
Descrlção

Sala de Aula 05
Sala de Aula 06
WC Masculino
WC Feminino

WC PNE
Hâll Banhè¡ros

Despensa Cantina
Almoxarifado Diretoria
Paredes Caixa D'água

Sâla de Aula Existente 0'1 (Fechamento Cobogós)
Sala de Aula Existente 02 (Fechamento Cobogós)
Sala de Aula Ex¡stenle 03 (Fechamento Cobogós)
Sala de Aula Existente 04 (Fechamento Cobogós)

Bancada Coz¡nha

4.4 C4096 DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=3CM
Descrlçäo

WC Mascul¡no
WC Masculino (Testeìras)

WC Feminino
WC Fêm¡n¡nô (Tesleiras)

4.5 C2666 VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO

FURADO (9x19x1g)cm C/ARGAI\iIASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=1ocm (1:2:8)
LarguraPerímetro

20,ô0
20,60
3,96
8,41

4,13
0,60
1,50
1,50

21,44
1,50
1,50
1,50
1,50
0,45

Altura
2,60
2,60
2,60
2,60
2,60
3,00
3,20
3,20
1,20
1,15
'1,1 5
1,15
1,15
0,80

Altura
1,80
1,80
1,80
1,SO

6,90
6,90
6,90
6,90
0,72

215,48

Área
53,56
53,56
10,30
21,87
10,74
1,80
4,80
4,80

Ársa
4,32
1,08
6,48
1,08

12,96

25,73

x
x
X

x
x
x
X

X

x
x
X

X

x
x
x

Quantldado
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
4,00
4,00
4,00
4,00
2,00
Total

M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2

M2
M2
M2

4.2 C0074 ALVENARTA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x1g)cm C/ARGATVASSA MTSTA DE CAL HTDRATADA ESP=20 cm
Descrlçåo Pêrfmotro x Largura x Altura x Quantldade

Mureta Quadra 86,80 x x 0,50 x 1,00
Mureta Fachada 41,18 x x 0,50 x 1,00

Total

4.3 C0733 CERCA DE ARAME FARPADO 7 FIOS,MURETA C/ ALTURA DE O,7OM - FUNDAçÃO E REBOCO NAS 2 FACES
Descrlção Comprlmonto x Largura x Altura x Quantldade

Terreno da Quadra 91,00 x x x
Rêcuperaçáo de mureta danificada 15,00 x x x

Total

Área
43,40
20,59
63,99

Comprimento
91,00 M
'15,00 M
106,00 M

Comprlmento x
2,40 x
0,20 x
3,60 x
O,2O x

Largura x
x
X

x
x

x
x
x
x
x

Quentldade
1,00
3,00
'1,00

3,00
Totel

M2
M2
M2
M2
M2

Sale de Aula 02
Sala de Aula 03
Sala de Aula 04

Salâ de Aulâ 05 Nova
Sala de Aula 06 Nova
Sala dos Professores

Secretaria
WC Mascul¡no
WC Feminino

1,90
1,90
1,90
'I,90
'1,90

1,90
'1,90

I,00
I,00

0, 10

0,10
0,10
0,10
0,'10
0,10
0,10
0,10
0,10

0,10
0,10
0,10
0,10
0,10
0,10
0,10
0,10
0,10

0,15
0,15
0,15
0,08
0,08
0,04
0,04
0,o2
0,o2

x
x
x
x
x
x
x

x
x
x

8,00
8,00
8,00
4,00
4,00
2,00
2,00
2,00
2,00

M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3

Sala de Aula 06 Nova
WC Mâsculino
WC Feminino

WC PNE
Despensa

Almoxarifado

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

Total

M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3

1,20
1,00
1,00
1,00
1,10
1,10

0, t0
0,10
0,10
0,10
0,10
0,10

0,10
0,10
0,10
0,10
0,'10
0,10

0,01
0,01

0,01
0,01
0,01
0,01
0,97



Altura

4.7 C3674 SUPORTE EM BARRA CHATA DE FERRO ENGASTADO NA PAREDE P/BANCADAS E/OU PRATELEIRAS
Descrlçäo comprlmgnto x Largura x Altura x

DespensaOozinha x x x

4.6 C4756 PRATELEIRA DE GRAN|TO CINZA ESP=2CM
Dêscrlção Comprimento x

Despensa Cozinha 2,90 x
Despensa Cozinha l,.lo x

Doscrlçåo
Sala de Aula 01

Sala de Aula 02
Sala de Aula 03
Sala de Aula 04

Sala de Aula 05 Nova
Sala de Aula 06 Nova
Sala dos Professores

Secretar¡a
WC Masculino
WC Feminino

WC PNE
Cantina

Comprlmento

5.2 C4949 VIDRO TEMPERADO INCOLOR C/|\iìASSA E=6MM, COLOCADO
Descrlção Comprlmento x

Sala de Aula 01 .l,S0 x
Sala de Aula 02 '1,50 x
Sala de Aula 03 1,50 x
sala de Aula 04 1,50 x

Sala de Aula 05 Nova 1,so x
Sala de Aula 06 Nova 1,SO x
Sala dos Professores .1,50 x

Secrelaria 1,50 x
WC Masculino 0,60 x
WC Feminino 0,60 x

WC PNE 0,60 X

Cantina 1,20 x

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
REFORMA ESCOLA MIRANDA
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Largura
0,40
0,40

Largura

x
x

x

x
x
x

Quantldâde
3,00
2,00
Total

Quantldade
25,00
Totel

Quantldade

Quantldade
27,00
27,00

3,48
0,88
4,36

UND
UND

M2
M2
M2

UND
UND

5.1 C4513 JANELAEMALUMINIOANODIZADONATURAL/FOSCO,DECORRER,SEMBANDEIROLAE/OUPEITORIL,SEMVIDRO.FORNECIMENTOEMONTAGEM

1,50
1,50
1,50
1,50
1,50
1,50
1,50
1,50
0,60
0,60
0,60
1,20

Altura
1,00
I,00
1,00
1,00
1,00
1,00
'1,00

0,60
0,40
0,40
0,40
1,10

Altura
1,00
1,00
'1,00

1,00
I,00
1,00
1,00
0,60
0,40
0,40
0,40
1,10

Altura
2,10
2,10
2,10
2,10
2,10
2,'t0
2,10
2,10
2,10
2,10
2,10
2,10
2,10
2,10
1,60
I,60
0,70

4,00
4,00
4,00
4,00
2,00
2,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

Total

Quantldade
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
3,00
3,00
1,00

Total

Área
6,00
6,00
6,00
6,00
3,00
3,00
I,50
0,90
0,24
0,24
0,24
1,32

34,44

Área
6,00
6,00
6,00
6,00
3,00
3,00
1,50
0,90
0,24
0,24
0,24
1,32

34,44

Area
1,68
1,68
1,68
I,68
1,68
1,68
1,68
1,68
1,68
1,47
1,47
't,26
1,26
1,89
2,88
2,88
1,96

30,1 9

Quantldade
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
I,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

't4,00

M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2

M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2

M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2

Quantldeds

5.4 C1144 DOBRADIçACROMADA3"X21t2',
Dsscrlçåo

Portas de Alumínio (x3)

5.5

Largura

Comprlmento Lergura

Largura

4,00
4,00
4,00
4,00
2,00
2,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

Total

5,3 C1967 PORTA DE ALUMINIO ANODIZADO COMPACTA
Descrlção Comprlmðnto

Sala de Aula 01 0,80
Sala dè Aula 02 0,80
Sala de Aula 03 0,80
Sala de Aula 04 0,90

Sala de Aula 05 Nova 0,80
Sala de Aula 06 Nova 0,80
Sala dos Professores 0,80

Cantina 0,80
Secrelaria 0,80
Despensa 0,70

Almoxarifado 0,70
WC Masculino 0,60
WC Feminino 0,60

WC PNE O,9O

WC Masculino (Divisórias) 0,ô0
WC Femìnino (Div¡sórias) 0,60

Bancada Cantina 2,80

Largura

x
x

x
x

Altura

Altura

Quantldade
63,00
Total

Quantldade
1,00
I,00
1,00
1,00
1,00
'1,00

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

Totel

Ouantldadê
63,00
63,00

C1361 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA INTERNA
Descrlção Comprlmento

Sala de Aulâ 0l
Sala de Aula 02
Sala de Aula 03
Sala de Aula 04

Sala de Aula 05 Nova
Sala de Aula 06 Nova
Sala dos Professores

Canlina
Secretaria
Dêspensa

Almoxarifado
WC Masculino
WC Feminino

WC PNE

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND



C2031 PRENDEDOR I/ETALICO PARA PORTA
Descrlçåo

Salâ de Aulâ 01

Sala de Aula 02
Sala de Aula 03
Sala de Aula 04

Salâ de Aula 05 Nova
Sala de Aula 06 Nova
Sala dos Professores

Cant¡na
Secretaria
Despensa

Almoxarifado
WC Masculino
WC Fem¡n¡no

WC PNE

Descrlção
Quadra

b_t

Doscrlçäo
Circulaçåo Bloco Novo

Bloco Novo
Caixa D'água Ampliação

6,4 C0387 BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL
D6scrlção

Bloco Antigo
C¡rculação Bloco Novo

Bloco Novo

6.2 C4462 TELHA CERÂMICA
Descrlção ÁrEa

Circulaçäo Bloco Novo 29,21
Bloco Novo 71,26

Caixa D'água Ampliaçåo 42,15

b_5 C22OO RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 2OO/O NOVA
Descrlçåo Comprlmonto

Bloco Existentê

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
REFORMA ESCOLA MIRANDA

MEMORIAL DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

Largura Altura

Altura

Largura Altura

Área
29,21
71,26
42,15

Largura Altura

Largura Altura

x Largura

o

OE

ñ*l-{.!4$

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

't4,00

Quantldade
I,00
1,00

Área
29,21

142,52
42,15

213,88

Área
29,21

142,52
42,15

21 3,88

Área
403,13
403,1 3

Quantldade
89,20
12,72
27,84
129,76

Quantldado
2,OO

13,92
15,92

Quantldado
12,72
12,60
25,32

Comprlmênto
1,20 M2
1,20 M2

5.6

Comprlmento Quantldade
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
'1,00

I,00
I,00
1,00
f ,00
1,00

Total

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

5.7 C3659 PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E DOBRADTçA, |NCLUS. P|NTURA ESMALTE S|NTÉT|CO

Descrlção Comprlmento x Largura x Alture x Quantldade
Acesso ao Câmpo Experimental (Fundos) O,BO x x 1,SO x 1,OO

Total

5.8

Dèscr¡ção Comprlmento x Largura x
Quadra x x

5.9 C1351

5.10

.râlo CoNJUNTOPARAFUTSALCON4TRAVESOFtCtAtSDE3,00X2,00MEMTUBODEACOGALVANIZADO3"COMREQUADROEMTUBODEt",P|NTURA
"."-" EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES

Largura

Largura

Altura

Altura

Altura

Quantldade
1,00

Total

Quantldadè
1,00

Total

Quantldade
1,00
2,00
1,00

Total

Quantldede
1,00
2,00
1,00
Total

Quantldado
403,1 3
Total

Quantldade
1,00
1,00
2,00
Total

Quantldade
1,00
1,00

Total

Quantldadê
1,00
2,00
Total

Quantldade
1,00
1,00

UND
UND

UND
UND

UND
UND

CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEI OFICIAL COM POSTES EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3', H = "255. CM, PINTURA EM TINTA ESMALTE
SINTETICO, REDE DE NYLON COM 2 MM, MALHA 1O X 1O CM E ANTENAS OFICIAIS

Descrição comprlmento x Lergurã x Altura x Quantldade = Quentldads
Quadra x x x 1,oo = 1,00

Total = 1,00

CONJUNTO PARA BASQUETE COM TABELAS EM COMPENSADO NAVAL, MODELO OFICIAL, 1,05X1,80M, ESP. 18MM, COMPLETO, INCLUSIVE

ô1"¿7 ESTRUTURAEMTUBOSDEAçOGALVANTZADODE4"EDE1''ACABAT\TENTOEMMASSAPLAST|CA'pRtMERETTNTAESMALTES|NTÉT|CO,COM
- '- " REFORçO T|PO MAO FRANCESA, AVANçO LTVRE DE 2,30M

Comprlmento x
x

x
x

x
x

CERCAJGRADIL NYLOFOR H=1,53M, MALHA 5 X 20CM - FIO 4,30MM, COM FIXADORES DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE
C4730 CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA) , REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE

ou BRANCA - FORNECTMENTO E INSTALAçÃO
Descrlçåo Comprimento x Largura x Altura x Quentldade = Comprlmênto

MuretaFâchada 12,03 x x x 1,00 = 12,03 M
Mureta Fachada 29,25 x x x 1,00 = 29,25 M

Totâl = 41,28 M

- (RrPA, LINHA)
x
x
x
x

x
x
x
x

x
X

x
x

M2
M2
M2
M2

M2
M2
M2
M2

M2
M2

M

M
M
M

x
X

X

x

x
X

x
x

x
X

x

x
x

x
Xx

x
x
x

Comprlmênto x
89,20 x
12,72 x
13,92 x

x
x
X

x

x
X

X

x

6.5 C4463 cUMEETRA TELHA CERÂMlCA, EMBOçADA
Descrlçåo Comprlmento

C¡rculação Bloco Novo 2,O0
Bloco Novo 13,92

x
X

x

x
x
x

ô.6 C4464 EMBOçA|\iIENTO DA Últt¡¡¡ flROR reLHA CERÂM|CA
Ooscrlçåo Comprimento x

Circulaçåo Bloco Novo 12,72 x
Bloco Novo 6,30 x

x
x
x

x
x
x

M
M
M

M
M
M

Largura Altura



ÐE(

o
(J

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
REFORMA ESCOLA MIRANDA

MEMORIAL DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

6,7 C4468 F0RR0 PVC - LAMBRI (100x6000 0U 200x6000)mm . FoRNECIMENTo E MoNTAGEM
Descrlção Comprlmento

Sala de Aula 01

Sala de Aula 02
Sala de Aula 03
Sâla de Aula 04

Salâ de Aula Nova 05
Sala de Aula Nova 06

Cantina
Despensa Cant¡na

Secretaria
Almoxar¡fado

7,90
7,90
8,00
8,00
6,00
6,00
5,50
2,90
5,50
2,90

Largurâ
6,00
6,00
6,00
6,00
4,00
4,00
2,90
1,50
2,90
1,50

Altura Quantldade
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
I,00
Total

47,40
47,40
48,00
48,00
24,00
24,0O

15,95
4,35
15,95
4,3s

279,40

M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2

7.1 C0776
Dêscrlção

Sala de Aula 05
Sala de Aula 06
WC Mascul¡no
WC Feminino

WC PNE
Hall Banheiros

Cantina
Despensa Cant¡na

Despensa Cantina (Parede Nova Externo)
Almoxar¡fado Secretaria

Almoxarifado Secrelaria (Parede Nova Externo)
Bloco Novo (Paredes Externas)

Paredes Caixa D'água (Paredes Externas)
Mureta Quadra

Mureta Fachada
Bancada Coz¡nha

Descrlçäo
WC Masculino
WC Feminino

WC PNE
Hall Banheiros

Despensa Cantina
Cantina

Bancada Coz¡nha

7.5

Descriçåo
WC Masculino
WC Fèminino

WC PNE
Hall Banheiros

Despensa Cantina
Cantina

Bancada Cozinha

DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= smm
LarguraPerimetro

20,00
20,00
9,77
11,67
7,97
9,38
16,79
8,80
1,50
8,80
1,50

36,06
21,44
87,60
41,18
0,45

Perlmetro
20,00
20,00
1,50
8,80
'|,50

36,0ô
21,44
87,60
41,18

Pêrlmstro
9,77
11,67
7,97
9,38
8,80
'16,79

0,45
41,'t8

PerÍmetro
oaa
11,67
7,97
9,38
8,80
16,79
0,45

Perfmetro
9,77
11,67
7,97
9,38
8,80
16,79
0,45

Alture
3,00
3,00
3,00
3,00
3,00
3,00
3,00
3,00
3,20
3,00
3,20
3,50
1,30
0,50
0,50
0,80

Altura
3,00
3,00
3,20
3,00
3,20
3,50
1,30
0,50
0,50

Altura
3,00
3,00
3,00
3,00
3,00
3,00
0,80
0,50

Alture
3,00
C,UU

3,00
3,00
3,00
3,00
0,80

Area
60,00
60,00
29,31
35,01
'1,00

1,00
50,37
26,40
4,80

26,40
4,80

126,21

27,87
87,60
41,18
1,44

583,39

Área
60,00
60,00
4,80
26,40
4,80

126,21
27,87
87,60
20,59
418,27

Área
29,31
35,01
1,00
1,00

26,40
50,37
1,44

20,59
165,12

Area
29,31
35,0't
1,00
1,00

26,40
50,37
1,44

144,53

x
x

x
x
x

x
X

x
x

X

x

x
x
x
x
x
x

x
x
X

x
x
x
X

X

x
x
x
x
x
X

X

X

X

Quantldade
1,00
I,00
1,00
1,00
1,00
1,00
I,00
1,00
1,00
I,00
1,00
I,00
1,00
2,00
2,00
4,00
Totâl

M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2

M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2

M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2

M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2

M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2

M2
M2
M2
M2
M2

7 .2 C3408 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E ARETA S/ PENE|RAR, TRAÇO 1:3
Descrlçåo

Sala de Aula 05
Sala de Aula 06

Despensa Cantina (Parede Nova Externo)
Almoxarifado Diretoria

Almoxarifado Dirêtoria (Parede Nova Externo)
Bloco Novo (Paredes Externas)

Paredes Caixa D'água (Paredes Externas)
Murêta Quadra

Mureta Fachada

Largura

7.3 C1220 EMBOçO C/ARGAMASSA DE CIN¡ENTO EAREIAS/PENEIRAR, TRAÇO 1:3
Descrlçåo

WC Masculino
WC Femin¡no

WC PNE
Hall Banheiros

Despensa Cantina
Cantina

Bancâdâ Cozinha
Mureta Fachada

Largura

Quantldade
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
2,00
1,00

Total

Quantldade
1,00
1,00
1,00
1,00
'1,00

1,00
4,00
'1,00

Totel

x
x
x
X

x
x
x
X

X

7.4 C4445 CERÂMICA ESMALTADA RETTFTCADA C/ ARG. PRÉ-FABRTCADA ACTMA DE 3ox3ocm (goocm') - pEt-s/pEt-4 - p/ PAREDE
Largura

Lârgura

x
x
X

x
x
x
x
x

Quentldade
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
'1,00

4,00
Total

Quantldads
'I,00

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
4,00
Total

Quantldade
5,76
7,64
3,97
6,06
Total

Área
29,31
35,01
1,00
1,00

26,40
50,37
1,44

144,53

c14r? äIlusåyË$o ", 
o*n. PRÉ-FABR|CADA, JUNrA ENrRE 2mm E 6mm EM cERÂMtcA, ActMA DE 3ox3o cm (soo cm') E poRcELANAros

Altura
3,00
3,00
3,00
3,00
3,00
3,00
0,80

7.6 C0778 CHAPISCOC/ARGAMASSADECIMENTOEAREIA S/PENEIRARTRAçOl:3 ESP=smmP/TETO
DBscrlção Comprlmsnto x Largura x Altura

WC Masculino (Teto) 2,90 x 1,98 x
WC Feminino (Teto) 3,85 x 1,98 x

WC PNE (Teto) 2,00 x 1,98 x
Hall Banheiros (Teto) 3,10 x 1,98 x

Área
5,74
7,62
3,96
6,14

23,46



DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
REFORMA ESCOLA MIRANDA

MEMORIAL DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

7.7 C3035 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR TRAçO 1:6, ESP=20 mm P/ TETO
Descrição Comprlmento x Largura x Altura x

WC Masculino (Teto) 2,90 x 1,98 x x
WC Femin¡no (Teto) 3,BS x 1,98 x x

WC PNE (Teto) zpg x 1,98 x x
Hall Banhe¡ros (Teto) 3,10 x 1,98 x x

7.8 C4442 CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. PRÉ-FABRTCADA ATÉ lOxlOcm (1Oocm') - DECORATTVA - p/ PAREDE
Dsscrlção psrlmotro x Largura x Altura x

Muretâ Fâchada (Externo) 41,18 x x O,5O x

Perfmotro
41,18

Largura Altura

Quantldade
5,76
7,64
3,97
6,06
Total

Quantldade
1,00

Total

Quantldado
1,00

Totel

Fhlbica

Área
5,74
7,62
3,96
6,14
23,46

Área
20,59
20,59

Área
20,59
20,59

(J

M2
M2
M2
M2
M2

M2
M2

7.9 C1126 REJUNTAMENTOC/ARG.PRÉ-FABRICADA,JUNTAENTRE2mmE6mmEMCERÂM|CA,ATÉlOx10cm(1OOcm¿)-DECORATTVA(PAREDE/P|SO)

Descrlçåo
Mureta Fachada (Externo)

x
x

x
x

x
x0,50 M2

M2

8.1 C5225 PRETA APLICADA EM PISOS
Descrlçäo

Area de Piso lndustrial Demol¡da
Despensa

Almoxarifado
Circulaçäo Nova

Sala de Aula Nova 05
Sala de Aula Nova 06

WC Masculino
WC Feminino

WC PNE
Hall Banheiros

Quadra

8,2 C4071 ARMADURAEMTELASOLDÁVELO-92
Descrlçåo

Area de Piso lndustrial Demolida
Despensa

Almoxarifado
Circulação Nova

Sala de Aula Nova 05
Sala de Aula Nova 06

WC Masculino
WC Fem¡nino

WC PNE
Hall Banheiros

Quadra

Comprlmento x
x

2,90 x
2,90 x
14,72 x
6,00 x
6,00 x
2,90 x
3,85 x
2,00 x
3,10 x
27,00 x

Quantldade
147,41

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

Totel

Quantldade
147,41

1,00
I,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
I,00

Total

Quantldade
147,41

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

Total

ÁreaLargura

1,50
't,50

I,50
4,00
4,00
1,98
'1,98

1,98
1,98

16,00

Largura

1,50
1,50
'1,50

4,00
4,00
1,98
1,98
1,98
1,98

16,00

Alture

Alture

4,35
4,35

22,08
24,00
24,00
5,74
7,62
3,96
6,14

432,00
681,65

Area
147,41
4,35
4,35

22,08
24,00
24,00
5,74
7,62
3,96
6,14

432,00
681,65

Área
5,74
7,62
3,96
6,14
23,46

47,41 M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2

M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2

M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3

M2
M2
M2
M2
M2

M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M?
M2
M2

Comprimento

2,90
2,90
14,72
6,00
6,00
2,90
3,85
2,00
3,10

27,00

8.3 C3025 PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPa C/PREPARO E LANçAMENTO
Descrlção

,Area de Piso lndustr¡al Demol¡da
Despensa

Almoxarifado
Circulâção Nova

Sala de Aula Nova 05
Sala de Aula Nova 06

WC Masculino
WC Feminino

WC PNE
Hall Banheiros

Quadra

Comprlmènto

2,90
2,90
14,72
6,00
6,00
2,90

2,00
3,10

27,00

Largura

1,50
1,50
1,50
4,00
4,00
1,98
1,98
1,98
1,98

16,00

Largura
1,98
1,98
1,98
1,98

Largura
6,00
6,00
4,00
4,00
6,00

x
x
X

x
x
x
x
x
X

X

X

x

10,32
0,30
0,30
1,55
1,68
1,68
0,40
0,53
0,28
0,43

30,24
47,71

Altura
0,07
0,07
0,07
0,07
0,07
0,07
0,07
0,07
0,07
0,07
0,07

Area
48,00
48,00
24,00
24,00
21,12
30,29
4,35
4,35

22,08
432,00
658,19

Volume

8.4 C2180 REGULARIZAçÃO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAçO 1:5 . ESP= 3CM
Dsscrlção Comprimento x

WC Mascul¡no 2,90 x
WC Feminino 3,85 x

WC PNE 2,OO X

Hall Banheiros 3.10 x

x Altura Quantldade
1,00
1,00
1,00
1,00

Total

8.5 C1920 P¡SO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO)
Descrlção

Sala de Aula Existenle 03
Sala de Aula Existente 04

Sala de Aula Nova 05
Sâla de Aula Nova 06
Sala dos Professores
Circulaçåo Existente

Despensa
Almoxarifado

Circulaçäo Nova
Quadra

Comprimènto

,50
,50
,cu
,50

8,00
8,00
6,00
6,00
3,52

20,19
2,90
2,90
14,72
27,OO

Quentldade
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,0o
1,00
I,00
1,00
Total

6,00

Altura



8.6 Cl943 POLIMENTO EM PISO INDI.JSTRIAL
Dðscrlçåo

Sala de Aula Existente 01

Sala de Aula Existente 02
Circulação Existente

Cântina
Secretar¡a

Descrlçåo
WC Masculino
WC Fem¡nino

WC PNE
Hall Banheiros

8.8

8.9

8.10 C1869 PEITORIL DE GRANITO L= 15 cm
Doscrlção

Sala de Aula 0'l
Sala de Aula 02
Sala de Aula 03
Sala de Aula 04

Sala de Aula Nova 05
Sala de Aula Nova 06
Sala dos Professores

Secrelaria
WC Masculino
WC Feminino

WC PNE

8.11 C2284 SOLEIRA DE GRANITO L= 15cm
Descriçäo

Hall Banheiros

8.12 C2864 LASTRO DE PÓ DE PEDRA
Descrlção

Piso lnterlravado

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
REFORMA ESCOLA MIRANDA

MEMORIAL DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

Comprlmento
8,00
8,00

Altura

2,90
5,50
5,50

Largura Quantldado
1,00
1,00

62,55
1,00
1,00
Total

6,00
6,00

Quantldadê
1,00
1,00
1,00
1,00

Totel

48,00
48,00
62,55
15,95
'15,95

190,45

Área
5,74
7,62
3,9ô
6,14

23,46

Área
5,74
7,62
3,96
6,14
23,46

6,20
6,20
6,20
6,20
3,10
3,10
1,55
1,55
0,65
0,65
0,65

36,05

Volume
6,05
6,05

Área
100,76
't00,76

Comprlmento
52,58 M
52,58 M

M2
M2
M2
M2
M2
M2

M2
M2
M2
M2
M2

M2
M2
M2
M2
M2

2,90

8.7 c3001 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRTCADA ACTMA DE 3Ox3O cm (9OO cm') - pEt-s/pEt-4 - p/ ptSO

Comprlmento x
2,90 x
3,85 x
2,00 x
3,10 x

Comprlmento
50,38

Largura

Comprimento x Largura
2,03 x

Largura
1,98
1,98
1,98
1,98

x
x
x

x
x

x
x
X

x
x

Alture

Altura

Altura

Altura

Alturâ

Quantldade
4,00
4,00
4,00
4,00
2,00
2,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
Totâl

^",", 
REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM CERÂM|CA, ACTMA DE 3Ox3O cm (9OO cm') E PORCELANATOSt'*" 
lPAREDE/Plso¡

Descrlçåo Perimotro x Largura x Altura x Quantldade
WC Mascul¡no 2,90 x 1,98 x x 1,OO
WC Fem¡n¡no 3,BS x 1,98 x x 1,OO

WC PNE 2,OO x 1,98 x x j,oo
Hall Banheiros 3,10 x 1,98 x x 1,00

Totel =

,4rr0 iäãIIçfAoDDo:ir_*o?73r!"orooDA) 
ou Plso DE coNcREro coM coNcREro MoLDADo rN Loco, FËrro EM oBRA, ACABAMENTo coNVENctoNAL,

Descrição Comprlmento x Largura x Altura x Quentldads = Volumo
Câlçada Fundos Bloco Existente 50,43 x 0,60 x O,1S x t,OO = 4,54 M3

Calçada Bloco Novo 23,52 x o,SO x O,1S x 1,OO = 1,76 M3
Calçada Bloco Novo 11,92 x O,SO x O,lS x 1,OO = O,B9 M3

Total = 7,'|.9 M3

Comprlmento x
x
x
x
X

x
x
x
x
x
x
x

Comprlmento
1,55
'1,55

1,55
1,55

1,55
1,55
1,55
0,65
0,65
0,65

x
x

x
x

Quentldade
'1,00

Total

Quantldade
1,00
Total

Quentldade
I,00

Total

Comprlmonto

Largura
2,00

Largura

x
x 0,06

x
x

M
M

M3
M3

M2
M2

2,03
2,03

8.13 C4819 PTSOTNTERTRAVADOTIPOTIJOLTNHO(20X10X6)CM35MPA,CORC|NZA-COMPACTAÇAOMECANTZADA
Descrlção Comprlmonto x Largura x Altura x Quantldade

Calçada Externa 50,38 x 2,00 x x 1,00
Total

8.14 C0365 BANQUETAJ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL
Doscrlção Perfmetro x

Calçada Externã 52,58 x
x
x

x
x

D€

o(, Fls"

9.1 C1948 E
DoEcrlção

Cantina (Bancada)
Lanvanderia Fundos (Bancada)

Hal¡ Banheiros (Bancada)
WC Masculino (Vasos Sanitár¡os + Duchas)

WC Masculino (Chuveiro)
WC Feminino (Vasos Sanitár¡os + Duchas)

WC Feminino (Chuvèiro)
WC PNE (Vaso Sanitário + Ducha)

WC PNE (Lavatório)
WC PNE (Chuveiro)

Comprlmento Lergura Altura Quantldado
2,00
2,00
2,00
4,00
1,00
4,00
1,00
2,00
1,00
1,00

Total

Quantldad6
2,00
2,00
2,00
4,00
1,00
4,00
1,00
2,00
1,00
1,00

20,00

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND



s.2 c1950 P0NT0 SAN|TAR|o, MATERTAL E EXECUçÄO
Descr¡ção

Cantina
Lanvanderia Fundos

Hall Banheiros
WC Masculino
WC Feminino

WC PNE

Comprimento Largura

9,3 C3586 CAIXA SIFONADA 1 5OX1 sOXSOCM COM GRELHA - PADRÃO POPULAR
Doscrlçäo Comprlmento x Largura

Hall Banheiros x
WC Masculino x
WC Feminino x

WC PNE x

9.4 C2593 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100[aM (4')
Descrlçäo Comprlmento x

Orenagem Circulaçåo Nova 1,50 x
Ligaçåo Fossa 1O,OO x

Largura

9,5 C3442 CAIXA D'ÁGUA EM FYBERGLASS - CAP. lOOOL
Descriçäo Comprlmento x

Banheiros Novos
Largura

9.6 C0348 BACTA DE LOUçA BRANCA C/CA|XA ACOPLADA
Descrlçåo Comprlmento )

WC Masculino x
WC Feminino x

WC PNE

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
REFORMA ESCOLA MIRANDA

MEMORIAL DE CÁLCULO DOS OUANTITATIVOS

Altura

Altura

Altura

Altura

Largure Altura

Altura

ESP, = 2cm (COLOCADO)
Comprlmento

2,00
2,00
3,00
3,00
3,00
2,OO

Total

x
X

X

x
X

X

x

Quantldade
2,00
2,00
3,00
3,00
3,00
2,00
'15,00

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

UND
UND
UND
UND
UND

x
x
x
X

x

x
x
X

X

x

Quantldade
I,00
1,00
1,00
1,00

Total

Quantldade
2,00
1,00
Total

QuantldadE
1,00

Total

Quantldade
2,00
2,00
1,00
Total

Quantldade
2,00
2,00
1,00

Total

Quantldade
I,00
1,00
1,00
1,00
4,00

Comprlmsnto
3,00
10,00
13,00

Quantldade
1,00
1,00

x
X

x
M
M
M

x
x

x
X UND

UND

Largura
0,30
0,45
0,55
0,10
0,60
0,10
0,10

Alturã

Altura

Altura

Altura

Quantldade
I,00
1,00
1,00
2,00
1,00
2,00
2,00
Total

Quantldade
2,OO

2,00
1,00
5,00

Quantidade
2,00
2,00
I,00
5,00

Quantldade

2,00

Quantldade
2,00
2,00

Quantldade
1,00
1,00
1,00
3,00

Quantldade
2,O0
2,00
1,00
5,00

Quantidâdo
1,00
'I,00

x
X

X

X

x
x

x

UND
UND
UND
UND

UND
UND
UND
UND

9.7 100849 ASSENTO SANITARIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF O1I2O2O

Descrlçäo
WC Masculino
WC Feminino

WC PNE

Comprlmenlo Largura x
x
X

x

X

X

x

x
x
X

X

9.8 C4069 BANCADA DE GRANTTO (OUTRAS CORES)
Descr¡ção

Bancada Cant¡na (Janela)
Bancada Cantina

Bancada Cant¡na (P¡a)
Bancada Cantina (Pia) (Espelho + Saia)

Bancada Lavatórios Banheiros Novos
Bancada Lavatór¡os Banheiros Novos (Espelho + Saia)
Bancadâ Lavatórios Banhe¡ros Novos (Espelho lateral)

1,20
3,55
'1,50

2,O5

1,45
1,45
0,60

Área
0,36
1,60
0,83
0,41
0,87
0,29
0,12
4,48

2,00

M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2

9.9 C0985 CUBA DE INOX PARA BANCADA,COMPLETA
Descrlção Comprlmento r
Cantina x

Largura

9,10 C0986 CUBADELOUçADEEMBUTTRC/TORNETRAEACESSóR|OS
Dèscrlção Comprlmento x Largura

Lavatórios Benheiros Novos x

9.'r 1 C3513 CHUVETRO CROMADO C/ ARTTCULAçAO
Doscrlção Comprlmento x

WC lvlasculino x
WC Feminino x

WC PNE X

Largura

9.12 C'l151 DUCHA P/ WC CROMADO (TNSTALADO)
Descrição

WC Masculino
WC Femin¡no

WC PNE

9,13

9.14 C1619 LAVATÓRIO DE LOUçA BRANCA S/COLUNAC/TORNEIRA EACESSÓRIOS
Doscrição Comprlmento x Largura
WC PNE X

x
x

x
x

Quantldade
2,00
Total

Quantidede

Total

Quantldade
'1,00

1,00
't,00

Total

Quantldade
2,00
2,00
1,00

Total

Quantldade

Total

Quentldede
1,00

Total

x
x

x
X 2,00

UND
UND

UND
UND

x
x
x
x

x
x
x
x

UND
UND
UND
UND

UND
UND
UND
UND

Comprlmento Largura Altura

C4835 ESPELHO CRISTAI, ESPESSURA 4MI\¡, COM PARAFUSOS DE FIXAçÃO, SEM MOLOURA
Descrlção Comprimento x Largura x Altura

Lavatórios Banheiros Novos 1,45 x x O,gO

x
x
x
X

x
x
x
x

x
X

X

x

x
x I,00 fvl2

M2

Área
1,16
1,'16

x
x

Altura
UND
UND



9,15 C1geo PoRTA SABA0 LIOU|DO DE VTDRO (|NSTALADo)
Dêscr¡ção Comprlmento x

Lavatórios Banheiros Novos x
WC PNE x

9.16 C4670 PORTA PAPET METALICO
Dêscrlção

WC Masculino
WC Feminino

WC PNE

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
REFORMA ESCOLA MIRANDA

MEMORIAL DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

Largura Altura

Largura Altura

Largura Altura
x

Largura Altura

Largura Alture

Largura Alture

Lergura x
X

Altura

x Largura

Quantldade
2,00
1,00

Total

Quantldadê
2,00
2,00
I,00

Total

Quantldado
2,OO

1,00
Total

Quantldade

Total

Quantldade
1,00

Total

Quentldade
1,00
Total

Quantldad6
1,00
Total

0€

Quantldedð
2,00
2,00
1,00
5,00

Quantldade
2,OO

1,00
3,00

Quantldade
1,00
1,00

Quantldadê
1,00
1,00

Quantldade
1,00
1,00

2,00
1,00
3,00

UND
UND
UND

t
ct

oa

x
X

x

x
x
x

Comprlmento x
X

X

x

x
x
X

x

x
x
x
X

Altura

UND
UND
UND
UND

UND
UND
UND

UND
UND
UND

UND
UND

UND
UND

UND
UND

UND
UND

9.17

9.23

C4825 PORTA PAPEL TOALHA (DISPENSER)EM ABS
Doscrlção Comprlmento

Lavatórios Banheiros Novos
WC PNE

C4610 TAMPA EM CONCRETO ARMADO (0,70 x 0,70 x 0,15 m)
Descrlção Comprlmento

Fossa Séptica

x
X

X

x
x
x

x

9.18 C1898 PEçAS DE ApOtO DEFTCTENTES C/TUBO |NOX P/VVC'S
Descriçåo Comprlmento x
WC PNE O,8O X

9,19 C2504 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA P/PIA
Descrlçäo Comprlmgnto x
Cântina x

Lavanderia Fundos x

9.20 C1902 PtA DE AçO |NOX (2.00X0.58)m C/ 2 CUBAS E ACESSóR|OS
Descrlçäo Comprlmento x

Lavanderia Fundos ¡

9.21 C2832 FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ALVENARIA
Dsscrlção Comprimento x

Banheiros Novos x

9.22

x
X

x
x 3,00

= Comprlmento
= 2,40 M

= 2,40 M

x
x
x

x
X

X

QuantldadeQuantldade

Quantldade

2,00
2,00
4,00

2,00
2,00
Total

1,00
1,00

x
X

x
X

x
X

C4838 CAIXA EM ALVENARIA TIJOLO FURADO, ESP. = lOcm ( 6OX 6OX6Ocm), FUNDO DE CONCRETO, EXCETO ESCAVAçÃo E TAMPA
Dèscr¡ção comprlmento x Lergura x Altura x euanildadêFossaséptica x x x 1,00

Total

x
x
x

x
x

10.1 C1 196
Dèscrlçäo

Conforme Projeto Elétrico 28,52

10.2 C1197 ELETRODUTO PVC ROSC.|NCL.CONEXÖES D= 32mm (1")
Descrlçåo Comprlmênto

Conforme Projeto Elétrico 32,52

Comprlmðnto x
x

x
x

x
x

Largure

Largure

Largura

Largura

Largura

Altura

Altura

Alturâ

Altura

Altura

Altura

Quantldad6
1,00

Total a Exocutar

Quantldads
1,00

Totel a Executar

Quantldade
1,00

Total a Executar

Quantldade
I,00

Total a Executer

Quantldado
1,00

Totâl a Exocutar

Quantldade
1,00

Total a Exocutar

Comprlm6nto
28,52 M
28,52 M

= Comprimento
= 32,52 M

= 32,52 M

Comprlmênto
17,26 M
17?6 M

Comprimento
9,72 M
9,72 M

Comprlmento
602,18 M
602,18 M

x
x

x
x

x
x

10.3 C1198 ELETRODUTO pVC ROSC.|NCL.CONEXÖES D= 4omm (1 1/4")
Descrição Comprlmento x Largura

Conforme Projeto Elétrico 17,26 x
x
x

x
x

10.4 C'1199 ELETRODUTO PVC ROSC.TNCL.CONEXÓES D= Somm (1 1/2',)
Descrição Comprlmento x

Conforme Projeto Elétr¡co gJ2 x

10.5 C1184 ELETRODUTO FLEXiVEL, TIPO GARGANTA
Descrlção Comprlmgnto x

Conforme Projeto Elétrico 602, j8 x

10.6 C1020 CURVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 25mm (3/4")
Dgscrição Comprlmento x

Conforme Projeto Elétrico x

10.7 C1709 LUVAP/ELETRODUTOPVC ROSC. D=25mm(3/4")
Dêscriçåo Comprlmento x

Conforme Projeto Elétrico x

x
x

x
X

x
x

x
x

x
X

Quantldade
1,00
1,00

Quantldadê

x
x

x
x

UND
UND

UND
UND

Largura Altura Quantldade
2,00

Total a Exscutar

10,8 C4842 CAIXA EM ALVENARIA TIJOLO FURADO, ESP. = 1ocm ( 4OX 4OX6Ocm), LASTRO DE BRITA, EXCETO ESCAVAçÃO E TAMPA
Descrlçåo Comprlmento x Largura x Altura x Quantldadê

ConformeProjetoElétr¡co x x x 8,00
Totâl a Executar

Quantldâdê

8,00

2,00
2,00

UND
8,00 UND



l0.S C4610 TAMPA EM CONCRETO ARMADO (0,70 x 0,70 x 0,15 m)
Descrição Comprlmento x

Conforme Projeto Elétrico x

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
REFORMA ESCOLA MIRANDA

MEMORIAL DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

Largure x
X

Alture

Comprlmênto

Comprimento

Largu ra Altura

Largura Altura

Altura

Altura

x
x

Quantldadê
8,00

Total a Exgcutar

Quantldads
80,00

Total a Exscutar

Quantldade
2,OO

82,00
Total a Exscutar

Quantldede
1,00

Total a Executar

Quantldade
'1,00

Total a Executar

Quantldade
2,00

Total a Executer

Quantldade
1,00

Total e Executar

Quantldade
1,00

Total e Executar

Quantldade
1,00

Total a Exocutar

Quântldade
1,00

Total a Executar

Quantldade
1,00

Total e Executar

Quantldade
1,00

Totâl a Executar

Quantldade
I,00

Total a Executar

Quantldade
1,00

Total a Executar

Quentldade
3,00

Total a Executar

Quantldadê
4,00

Total a Executar

Quantldade
1,00

Total a Executar

Quantldade
14,00

Total a Executar

Quantldado
80,00
80,00

Quantldadé
2,00

82,00
84,00

Quantldade
1,00
1,00

Quantldade
1,00
1,00

Quentldade
1,00
1,00

Quantldade
8,00
8,00

UND
UND

UND
UND

UND
UND
UND

UND
UNO

UNO
UND

10,10 c4762 cAtXA DE L|GAçAO pVC 4" X2"
Dèscrlção

Conforme Projeto Elétrico

10.11 C4761 CAIXADELtcAçÃOpVC4"X4"
Descrlçåo

Conforme Projeto Elétr¡co
Conforme Projôto Elétr¡co - Caixa Octogonal

10.12

10,'13

C378I MEDIçÃO TRIFÁSICA INSTALADA EM I\4URO - SAIDA SUBTRRÂNEA
Descrição Comprlmonto x Largura

Conforme Projeto Elétrico x

C2077 OUADRO DE DISTRIBUIçÃO DE LUZ EMBUTIR ATE 6 DIVISÓES, C/BARRAMENTO
Descrlção Comprlmento x Largure x

Conforme Projeto Elétrico x x

x
X

x
X

X

X

x

x
x
x

x
x
X

x
X

x
x

10.14 c2068 QUADRo DE DISTRIBUIçAo DE LUz EMBUTTR ATÉ 24 DrvtsÕES 332x332x9smm, o/BARRA|\4ENTo
Doscrlgåo Comprimento x Largura x Altura x

Conforme Projeto Elétrico x x x

'10.15

Quantldade
2,00
2,00

UND
UND

UND
UND

c2069 QUADRo DE DlsTRlBUlçÃo DE LUz EMBUTTR ATÉ 36 DrvtsÕEs 457x332x9smm, C/ BARRAMENTO
Descriçåo Comprlmento x Largura x Altura x

Conforme Projeto Elêlrico x x x

10.16 C1371 FtO TSOLADO pVC p/750V.1.5 tVM2
Descrlçåo

Conforme projeto EIélrico

10.17 C0540 CABO ISOLADO PVC 750V 2,5MM2
Descrição

Conforme Projeto Elétrico

10.18 C4s58 CABOCORDPLAST(CABO PP)3x2,50mm,
Descrlçåo

Conforme Projeto Elétrico

Comprimento
65'l,55

Comprlmento x
972,09 x

Comprimento x
90,00 x

x
X

x
x

x
X

x
x

x
X

x
X

x
X

x
x

x
X

x
x

x
x

x
X

Largura

Largura

Largura

Lergura

Largura

Largura

Altura

Altura

Alture

Altura

Altura

Alture

Altura

Altura

Alturâ

Altura

x
x

= Comprlmento
= 651,55 M

= 651,55 M

Comprlmento
972,09 M
972,09 M

Comprlmento
90,00 M
90,00 M

Comprlmento
658,92 ¡iì
ô58,92 M

= Comprlmento

= 231,29 M

= 231,29 M

Comprlmento
28,94 M
28,94 M

Comprlmento
115,76 M
115,76 M

10.19 C0534 CABO ISOLADO PVC 75OV4MM2
Descrlçäo

Conforme Projeto Elétr¡co

I ro.zo c0s37 cABo rsoLADo pvc Tsov 6Mr\¡2
Descrigåo

Conforme Projeto Elétr¡co

10.21 C0527 CABO TSOLADO pVC 750V 16MM2
Descrlçåo

Conforme Projeto Elétrico

10.22 C0530 CABOISOLADOPVCT50V2sM¡/12
Descrlçäo

Conforme Projeto EIétrico

Comprlmento
658,92

Comprlmento x
231,29 x

Comprimento x
28,94 x

Comprimento x
1 15,76 x

x
x

x
x

Largura

10.23 C10s2 DTSJUNTOR TVONOPOLAR EM QUADRO DE DtSrRtBU|ÇÄO 1oA
Descrlçåo Comprlmento x

Conforme Projeto Elétrico x
Largura

10.24 C1093 DTSJUNTOR IiTONOPOLAR EM QUADRO DE DISTR|BU|çÁO 16A
Descrlção Comprlmento x Largure x

Conforme Projeto Elêtr¡co x x

x
X

x
X

Quantldade
3,00
3,00

UND
UND

x
x

Quantldado
4,00
4,00

UND
UND

'to.25 c1095 OTSJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DtSTRtBUtçÁO 2OA
Dêscrlção Comprlmento x

Conforme Projeto Elétr¡co x
Largura x

X

x
x

Quantldade

Quantldado
14,OO

'14,00

1,00
1,00

UND
UND

10.26 C1096 DISJUNTOR MONOPOLAR EtVt QUADRO DE DtSTRtBU|çÃO 25A
Descrição Comprimento x Largura

Conforme Projeto Elétrico x
x
x

x
x

Y

ýfz

D€

O ,l

Altura
UND
UND



10,27 C1124 DISJUNToR TRTPoLAR EM QUADRo DE DtSTRtBUtçÃo 32A
Descrlçåo Comprimento x

Conforme Projeto Elélrico x

10.28 C1131 DTSJUNTOR TRTPOLAR EM QUADRO DE DTSTR|BUtçAO 9OA
Descrlçåo Comprlmento x

Conformè Projeto Elétrico x

10.29 C4562 DISPOSITIVO DE PROTEçÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO
Doscrlçäo Comprimento x

Conforme Projeto Elétrico x

10.30 C4530 DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-164 - 404, 30mA
Doscrição Comprlmento x

Conforme Projeto Elétrico x

10.31 C4531 DISJUNTORDIFERENCIALDR-804,30mA
Descrição Comprimento x

Conforme Projeto Elélr¡co x

10.32 C1494 INTERRUPTOR UMATECLA SIMPLES 1OA 25OV
Descrlção Comprimento

Conforme Projeto Elétr¡co

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
REFORMA ESCOLA MIRANDA

MEMORIAL DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

Largura Altura

Largure Altura

DPS'S - 40 K.AJ440V

Largura x
X

Alture

x
x

x
X

Quantldade
2,00

Total a Exècutar

Quantldade
2,00

Total a Executar

Quantldade
5,00

Total a Exacutar

Quântldade
1,00

Total a Exêcutâr

Quantldade
1,00

Total a Executar

Quantldade
5,00

Total a Exocutar

Quantldads
6,00

Total a Executar

Quantldade
8,00

Total a Executar

Quantldadê
2,00

Total a Executar

Quantidede
14,00

Total â Exâcutâr

Ouantldade
44,00

Total a Executar

Quantldade
14,00

Total a Executar

Quântldads
1,00

Total a Executar

Quentldade
14,00
Tôtâl

Quantldadê
1,00
1,00

Quantldado
1,00
1,00

Quantldade
f 4,00
14,00

Quantlded6
44,00
44,00

Quantldade
14,00
14,00

Quantldade
1,00
1,00

4,00
4,00
4,00
4,00
2,00
2,00
2,00
2,00
1,00
2,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

'13,00

5,00
50,00

Quantldede
'14,00

14,00

2,00
2,00

2,00
2,00

5,00
5,00

5,00
5,00

6,00
6,00

8,00
8,00

2,00
2,00

UND
UND

x
x

x
X

Quantldede

Quantldade

Quantldadê

Quantldadè

Quantldade

Quantldade

x
x

UND
UND

UND
UND

UND
UND

UND
UND

UND
UND

UND
UND

UND
UND

Largura

Largura

Largura

Altura

Alture

Altura

Alturâ

Alture

Alturâ

Altura

Altura

Altura

Altura

Altura

x
X

x
x

x
X

x
x

x
x

x
X

10.33 C1479 INTERRUPTOR DUAS TECLAS SII\¡PLES 1OA 25OV
Descrlção Comprlmento x

Conforme Projeto Elétrico x
Largura

10.34 C1496 INTERRUPTOR UMA TECLA SIIVPLES E TOMADA UNIVËRSAL lOA 25OV
Doscrlção Comprlmento x Largura

Conforme Projeto Elétrico x

10.35 C1483 INTERRUPTOR DUAS TECLAS SIMPLES ETOMADA 1OA 25OV
Descrlçäo Comprlmento x Largura

Conforme Projeto Elétr¡co x

10,36 C2298 TAMPACEGAPLASTICA,SISTEMA"X'
Descrlçåo

Conforme Projeto Elétr¡co - Pontos de Ar Condicionado
Comprlmento Lergure

10.37 C2493 TOMADA UNIVERSAL 1OA 25OV
Descrlçåo

Conforme Projeto Elétrico
Comprlmento Largura

10.38 C2484 TOMADA 2 POLOS MAIS TERRA 2OA 25OV
Dsscrlçäo Comprlmênto x

Conforme Projeto Elétr¡co x
Largura

10.39 C4792 TO¡/IADA DUPLA DE EI\4BUTIR 2P+T 1OA-250V
Descrição Comprimento x

Conforme Projeto Elêtrico x
Largura

10.40 c1637 LUM|NÁR|A FLUORESCENTE COMPLETA (1 X 32)W
Doscrlçäo Comprlmento x

Sala 01 x
Sala 02 x
Sala 03 x
Sala 04 x

Sala Novã 05 x
Sala Nova 06 x

Sala dos Profèssores x
Secretaria x

Almoxarifado x
Cantina x
Depósito x

WC Masculino x
WC Feminino x

WC PNE X

Hall Banheiros x
Circulaçäo Existente x

Circulação Nova x

Largura

C2044 PROJETOR EI\4 ALUMíNIO, C/ LÂMPADA FLUORESCENTE ATÉ PL-1 8W
Doscrlçäo Compr¡mento x Largura x

Área Externa x x

x
X

x
X

x
x

x
x

x
X

X

X

x
X UND

UND

x
X

x
x

x
X

x
X

x
x

x
X

UND
UND

UNÐ
UND

UND
UND

UND
UND

x
x

x
x

QuantldadeQuantldadê
4,00
4,00
4,00
4,00
2,00
2,00
2,00
2,00
1,00
2,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

13,00
5,00
Total

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UNt)
UND
UND
UND
UND
UND

x
X

D€' (

(Jng'
tf¡
Þ,
o

10,41
Altura

UND
UND
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10 42 C5033 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H=10,00M, PESO APROXIMADO DE 790 Kc
Descrlção Comprlmento x Lergura x Altura x euanildadeQuadraxxx4,OO

Total

C491 5 PROJETOR EM ALUMINIO, C/ LÂMPADA DE VAPOR METÁLICO DE 250W, S/FOTOCÉLULA
Descrlção Comprlmento x Largura x Altura
Quad¡'a x x

Quentldade

10.43

4,00
4,00

8,00
8,00

UND
UND

UND
UND

Quantldade
8,00

x
x

Quantldade

Total

11.1 C1208 DE PARED
Descrlçäo

Sale de Aula 01

Sala de Aula 02
Sâla de Aulâ 03
Sala de Aula 04
Sala de Aula 05
Sala de Aula 06

Sala dos Professores
Secretar¡a

Almoxarifado
WC Mascul¡no (Teto)
WC Feminino (Teto)

WC PNE (Teto)
Hall Banheiros (Teto)

C/MASSA DE PVA
Comprlmento x

27,80 x
27,80 x
28,00 x
28,00 x
20,00 x
20,00 x
19,04 x
14,00 x
8,80 x
2,90 x
3,85 x
2,00 x
3,10 x

Largura

Largura

1,98

Largura

Largura

Quantldade
I,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
I,00

Total

Quantldade
1,00
I,00
1,00
1,00
'1,00

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
'1,00

1,00
Total

Área
83,40
83,40
84,00
84,00
60,00
60,00
57,12
42,00
26,40
5,74
7,62
3,96
6,14

603,78

Área
83,40
83,40
84,00
84,00
60,00
60,00
57,12
42,O0

26,40
5,74
7,62
3,96
6,14

603,78

Altura
3,00
3,00
3,00
3,00
3,00
3,00
J,UU
3,00
3,00

Altura
3,00
3,00
3,00
3,00
3,00
J,UU

3,00
3,00
3,00

,98
,98
,98
,98

11.4

'I 1.5

Altura
3,30
3,20
3,50
'1,30

Área
87,60
20,59
't08,19

Area
426,66

3,36
126,21

27,87
58¿1,10

Area
93,55
'17,11

29,21

24,27
'164,'t4

Área
432,00
432,00

Área
432,00
432,00

M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2

M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2
M2

M2
M2
M2

M2
M2
M2
M2
M2

M2
M2

M2
M2
M2
M2
M2

M2
M2

M2
M2

11.2 C1615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA
Descrlção Comprlmento

Sala de Aula 01 27,90
Sala de Aula 02 27,80
Sala de Aula 03 2g,OO
Sala de Aula 04 2B,OO
Sala de Aula 05 2O,OO

Sala de Aula 06 2O,OO
Sala dos Professores 19,04

Sêcretaria j4,OO
Almoxarifado g,Bo

WC Masculino (Teto) 2,gO
WC Feminino (Teto) 3,Bs

WC PNE (Teto) 2,oO
Hall Banheiros (Teto) 3,10

11,3 C1614 LATEX DUAS DEMAOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA
Descrlção Comprlmento x

Mureta Quadra 87,60 x
Murela da Fachada 41,18 x

,98
,98
,98

x
x
X

x
X

X

x
X

x
X

x
x
X

X

Largura x
x
X

x
x
x

Altura
0,50
0,50

Altura
2,10

Alture

Altura

Quantldade
2,00
1,00

Total

Quantldade
1,00

21,00
1,00
1,00

Total

Quentldade
2,00
Total

Quentldade
93,55
17,11
29,21
24,27
Total

Quantldade
1,00

Totel

Quantldad6
1,00
Totel

Quantldade
1,00
Total

C2461 TEXTURAACRILICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS
Dôscr¡ção porfmetro x

Paredes Externas Bloco Existente 129,29 x
Pilares C¡rculaçöes O,O5 x

Bloco Novo (Paredes Externas) 36,06 x
Paredes Caixa D'águe (Paredes Externas) 21,44 x

Área
3,36
3,36

x
x
x
x
x

x
x

X

x

C1279 ESIVALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO
Descrlção Comprlmênto

Portåo Fundos Bloco Ex¡stente O,BO

x
X

x
X

x
x

11.6 C2667 VERNIZ 3 DEMÃOS EM ESOUADRIAS DE MADEIRA
Doscriçåo Comprlmento x

Coberta da Circulaçåo Existente x
Coberta Externa Bloco Existente x

Coberta da Circulação Nova x
Coberta Exlerna Bloco Novo

Largure

11.7 C1910 PINTURA P/PISOÀ BASE LATEXACRÍLICO, TIPO "NOVACOR"
Dðscrlção comprlmènto x Largura x

P¡so da Quadra 27,00 x 16,00 x

11.8

C1 O4O DEMARCAçÃO DE QUADRA ESPORTIVA C/TINTA ACRÍLICA
Descrlção Comprlmènto x

Piso da Quadra 255,81 x

x
x
x
x
x

x
x
x
X

X

x
x

C1907 PINTURA DE PISO INTERNO/EXTERNO, C/TINTA BASE RESINA ACRILICA-QUARTZo.2 DE¡/1ÃoS
Doscrlção Comprlmento x Largura x Altura

Piso da Quadra 27 ,OO x 16,00 x
x
X

x
X

x
X

Comprlmento
255,81 M
255,81 M

1 1.9

Largura Altura
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11.10 C1621 LETREIRO. LETRA EM PAREDES
Descrlção

Ouadra e Fechadâ

11,11 C2899 PINTURA LOGOTIPO CAGECE- PROJETO PADRÃO
Descriçåo Comprlmento x
Fachada x

Comprlmento

Comprlmonto x
182,53 x

Largura x
x

x
X

x
x

Largura

Largura

Quentldadex
x

x
x

66,00
Totâl

Quantldadê
1,00

Total

Quantldede

Total

66,00
66,00

Quantldade
I,00
1,00

Área
255,54
255,54

x
X

Altura

Altura

Altura
0,70

UND
UND

UND
UND

11,12 C2898 PINTURA HIDRACOR
Descrlçåo

Muro Externo
x
X 2,00 M2

M2

12.1 C1359 EXTINTOR
Descrlçåo

Extintor ABC 6kg

12.2 C4649 S|NALTZAçÃO PARA EXTTNTOR
Descrlção
Ext¡ntores

CODE4
Comprlmento x Largura

x

x
X

Largura

x
x

Altura

Alturâ

Quantldade

Total

Quantldede
3,00
Total

Quantldadè
3,00
3,00

Quantldade
3,00
3,00

x
x 3,00 UND

UND

UND
UND

Comprimsnto x
x

x
X

^ 
13.1 C2784

Oescrição
Sapatas (60x60)

Ar¡'anque Pilares (30x 1 5)

Comprimento
0,60
0,30

Altura
1,00

Altura
0,30
1,00

Taxa (Kg/m)
0,395
0,617
0,617
0,617
0,617
0,617

Taxa (Kg/m)
0,154
0,1 54
0,1 54
0,1 54
0,154

Altura
0,30
1,00
0,40
0,25
3,70
2,85

Altura

Altura
0,40
0,25
3,70
2,85

Quantldade

Totel

Quantldado
3,00
J,UU

Total

Quantldade
2,00
1,00
2,00
2,00
Totel

Volume
3,00
3,00

Area
2,16
2,70
4,86

Área
6,66
2,57
7,52
2,25

19,00

= Quantldade
= 12,28

= 7,40

= 10,86

= 5,18

= 18,26

= 7,03

= 61,01

MANUAL SOLO DE 1A,CAT. PROF. A 1.50m
Dgscriçäo Comprlmento

Sapatas (60x60) 1,OO

1s.2 C1400 FORMADETÁBUASDE 1'DE3A.P/FUNDAÇÖESUT|L.5X

x
x

x
x
x

Largura
1,00

Largura
0,60
0,15

x
x

x
X 3,00 M3

M3

M2
M2
M2

M2
M2
M2
M2
M2

M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3

M3
M3

M3
M3
M3
M3
M3

13,3 C1401 FORMADETÁBUAS DE 1'DE3A. P/SUPERESTRUTURA.UTIL.2X
Dgscrlção Comprlmento x

Pilares (30x15) O,3O x
Pilares (30x15) O,3O x
Viga (40x15) 4,40 x
Viga (25x15) 2,1o x

C1603 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO C/ ELEVAçAO
Descrlçåo Comprlmonto x

Vigas Superiores (40x15) 4,40 x
Vigas Super¡ores (25x15) 2,10 x

Pilares (30x15) 0,30 x
P¡laros (30x15) 0,30 x

Largura
0,15
0,15
0,30
0,15

x
x
x

x
x
x

Altura
3,70
2,85
0,40
0,25

X

x
x
X

x

x
x
X

X

x

13.4 C0216 ARMADURA CA.sOA MÉDIA D= 6,3 A 1O,OMM
Descrlção Comprlmento

Sapatas (60x60) - 8.0mm 0,74
Arranque Pilares (30x15) - 10.0mm 1,OO
Vigas Super¡ores (40x15) - 10.0mm 4,4O
Vigas Super¡ores (25x15) - 10.0mm 2,10

Pilares (30x15) - 10.0mm 3,70
P¡lares (30x15) - 10.0mm 2,Bs

13.5 C0217 ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm
Dêscrlçäo Comprlmento x etd, Estrlbos

Arranque Pilares (30x15) - 5.0mm 0,76 x B,0O
Vigas Superiores (40x15) - 5.0mm 0,96 x 30,00
Vigas Superiores (25x15) - 5.0mm 0,60 x 1S,OO

Pilares (30x15) - 5.0mm 0,76 x 26,00
Pilares (30x15) - 5.0mm 0,76 x 26,00

13.6 C0843 CONCRETO PA/IBR., FCK 25 MPa COIVI AGREGADO ADQUIRIDO
Descrlção Comprimento x Largura

Sapatas (60x60) 0,60 x 0,60
Arranque Pilares (30x15) O,3O x 0,15
Vigas Superiores (40x15) 4,40 x 0,15
Vigas Superiores (25x15) 2j0 x O,1S

Pilares (30x15) O,3O x O,1S
Pilâres (30x15) O,3O x 0,15

1 3.7 COO34 ADIçÃO DE IMPERMEABILIZANTE PARA CONCRETO ESTRUTURAL
Descrlçäo Comprlmonto x Largura

Volume de Concreto x

VerasQtd Quantldado
3,00
3,00
1,00
1,00
2,00
1,00

Tôtel

Quantldede
3,00
1,00
1,00
2,00
1,00

Total

Quantldade
3,00
3,00
1,00
1,00
2,00
1,00

Total

Quentldade
2,81 Kc
4,44 KG
'1,39 KG
6,09 KG
3,04 KG
17,77 KG

14,00
4,00
4,00
4,00
4,00
4,00

0,15
0,'15

0,15
0,15

KG
KG
KG
KG
KG
KG
KG

x
x

x
X

Quantldade
1,26

Totel

Quantidade
1,00
I,00
2,OO

1,00
Total

Volume
0,32
0,14
0,26
0,08
0,33
0,13
1,26

Volume
1,26
't,26

Volume
0,26
0,08
0,33
0,13
0,80

Largura x
x
x
x
x

x
x
x
x
x

13.8


